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acesso a serviços públicos e privados,

conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.   
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NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000062127/2023 ABJ.WST.OZE-HW 17/10/2023 11:44:30

Súmula: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOLICITA ABERTURA PROCESSODEDISPENSADELICITAÇÃO PARA
AQUISIÇÃO DE CRACHÁ E CORDÃO QUEBRA-CABEÇA/GIRRASSOL PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DOS PORTADORES DE AUTISMO E
OUTRAS DEFICIÊNCIAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ANEXO| E II,
1.1.2 A EMISSÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA), TEM O OBJETIVO DE
GARANTIR A ATENÇÃO INTEGRAL, O PRONTO ATENDIMENTOE A PRIORIDADE NO ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS,EM
ESPECIAL NAS ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃOE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

1.1.2.3 3, DO PÚBLICO ALVO EM CONFORMIDADE COM LEI 13.977/20, QUE DETERMINA QUEA CIPTEA SERÁ EXPEDIDA PELOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DAPOLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO DOSDIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTAE A LEI Nº 2,806, DE 02 DE SETEMBRO DE2020 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA IMPLANTAR A CARTEIRA DE
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA) EM ATENDIMENTO À POLÍTICA PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.
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PROTOCOLO: 60004/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Autorização para realização de procedimentolicitatório para confecção de

cordões e crachás, considerando a Lei Federal nº 13.977 que institui a Carteira de |-

dentificação da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista (CIPTEA).

E io q mo Ama| "Ts

Conforme solicitado pela Secretaria Municipal:dé Assistência. Social;jautorizo a realização

do certame nos termosda Leinº8666/93 edemais legislaçõescorrelatas, considerando o

Decretonº S893/2028e:ea Medida Provisória nº 1.167/2023. a .
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Fazenda Rio Grande, 03 de Agosto de 2023.

OFÍCIO 2211/2023

' Ref. Solicitação de Dispensa de Licitação para aquisição de crachá e cordoes
CIPTEA

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de
Dispensa de licitação para aquisição defCrachá e Cordão Quebra-Cabeça/Girrassol para
facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme
solicitação da secretaria de assistência social.

“+ ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM |UN. QTE |ESPECIFICAÇÃO
 

Crachá em PVC comum com e sem furo , vertical medidas
54 mmx.85,6 mm x 076 mm, cantos aredondados impressão

1 UN 100 |por laminação Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4
em. Contendo Informações pessoais ( Conforme Modelo
anexo |) frente e verso colorido.
 

Cordões para crachá confeccionados com a arte de quebra
cabeças em uma face e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta qualidade
(Não descasca), impressão digital diferente em cada lado do

2 UM 100 |cordão e finalizado com argola mais engate de fecho de |
mochila:
- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Interno.      

JUSTIFICATIVA
Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e Cordão
Quebra-Cabeça/Girassol Considerando a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro que
institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(CIPTEA), e altera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que a pessoa com transtorno
do espectro autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos
legais e institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista; para facilitar a identificação dos portadores e é importante para garantir
atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos aos serviços públicos e
privados, em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social, evitando
constrangimentos e o acompanhamento de laudos para comprovação da condição,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR— CEP:83.820.000.
Fone: (41) 3608-7104/CNPJ 95,422.986/0001-02
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beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Com ela, durante 5 anos os portadores
do. TEA ficam com um número de identificação e possuem mais facilidades e segurança nos
tratamentos e requerimentos, inclusive para uso em açõesjudiciais.

O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão internacional de identificação de pessoas
com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem como é utilizado em aeroportos,
supermercados, estabelecimentos que adotaram um padrão de auxílio a deficientes. Também o
Cordão funciona como um indicador que a pessoa é portadora de Autismo. Certamente é uma
nobre iniciativa de inclusão social, o que garante maior qualidade de vida para pessoas com
deficiência. Do mesmo modo um dos benefícios do uso do Cordão Quebra-Cabeça é que ele
possibilita a antecipação e gera conscientização nas pessoas que estão no local, de que o
comportamento da pessoa é imprevisível. Cordão de Girassol - Criado em 2016 pelos funcionários
do aeroporto Gatwick em Londres, o cordão de girassol é um item utilizado para identificar
pessoas que enfrentam desafios diários relacionados à saúde mental e deficiências não visíveis
“ou doenças raras. Em 17 de julho de 2023, o cordão de girassol, que simboliza as “deficiências
ocultas”, passa a ser reconhecido como um símbolo nacional de identificação para pessoas com
esse tipo de deficiência. '

O processo de Inexigibilidade de licitação do chamamento público nº 02/2022 não atende a
Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e
contratações públicas sustentáveis no Ambito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio
Grande*

DA ENTREGAE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O fornecimento dositens será efetuado Em conformenecessidade desta secretari | com
prazo de entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento
Os produtos deverão ser retiradofidireto na sede da empresa vencedora, 1

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte das despesas decorrentes desta aquisição, indicamos as seguintes
Dotações Orçamentárias:

 

 

    
 

D.O P.A ELEMENTO RECURSO

495 6003 3.3.90.39 1000

FISCALIZAÇÃO
Durante a vigência do Contrato, a fiscalização para o atendimento ao solicitado, bem
comoa verificação de suas especificações,ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger
Andreczevecz matrícula:nº 350624, como Fiscal de Gestão,Rita de Cássia de Sá Ribas,
Matricula 381271 como Fiscal de Execução.

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR— CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7104/CNPJ 95.422.986/0001-02
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados daapresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo finânceiro da Prefeitura, desde quedevidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, e anexadastambém as provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS eCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sem mais para o momento subscrevo-me atenciosamente,

Fabiana Palinger Andreczevécz ó
Fiscal de Gestão
Matrícula 350624

ousa? .
Rita de Cássiade Sá Ribas

Fiscal de Execução

 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal /de Assistência Social

Decreto 6228/2022E:

Ilmo. Senhor
José Antonio Dasenbrock Junior
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social
RuaSandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros - Fazenda Rio Grande — PR — CEP:83.820.000.

Fone: (41) 3608-7104/CNP] 95.422.986/0001-02
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1, OBJETO
   
1.1.A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de Dispensa de
licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça/Girrassol para facilitar a
identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme solicitação da
secretaria de assistência social Anexo[e Il.)

1.1.2 A emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(CIPTEA), tem o objetivo de garantir a atenção integral, o pronto atendimento e a prioridade no
acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e
assistência social.

1.1.2.3 8. DO PÚBLICO ALVO Em conformidade com a Lei 13.977/20, que determina que a
CIPTEA será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e a Lei nº 2.806, de 02
de setembro de 2020 que autoriza o poder executivo a implantar a carteira de identificação da
pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) em atendimento à Política para Pessoas
com Deficiência do Município de Fazenda Rio Grande.

2. ESPECIFICAÇÕES
 

  

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO

1 UN 100 Crachá em PVC comum com e sem furo, vertical
medidas 54 mmx 85,6 mm x 076 mm, cantos
aredondados impressão por laminação Dupla face;
Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informações pessoais ( Conforme Modeló anexo |) frente
e verso colorido.

 

 

2 UM 100 -Cordões para crachá confeccionados com a arte de
quebra cabeças em umaface e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital fiferente em
cada lado do cordãoe finalizado com argola mais engate
de fecho de mochila
- Tamanho: 80 x 2em aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Interno.      

2.1, DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1.2 Especificações
2.1.3 Cracha -Carteira de Identificação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme modelo
CIPTEA.
2.1.4 cores 4x4 ERA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83,820.000.

Fone: (41) 3808-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02
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2.1.5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 em; Largura 5,4 cm.
2.1.6 Os layoutes e arquivos com as informações dos usuários serão informados via e-mail
para empresa vencedora para confecção dos crachas.layoutes

2.1.2. Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade com
personalização de ambos os lados, Estampa: quebra-cabeça/Girassol; Comprimento: 80 em
(comprimento) X 2cm (largura) Modo impressão: Frente e verso; Acabamento:, cordão
finalizado com argola mais engate rápido/fecho de mochila.
b) A arte dos cordões será fornecida via e-mail.

 

 3, JUSTIFICATIVA | - | E, . e,

3.1 Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e Cordão
Quebra-Cabeça/Girassol Considerando a Lei Federal nº 13.977,de 8 de janeiro que institui a
Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e altera a
Lei Federal nº 12.764/12 determinou que a pessoa com transtorno do espectro autista (TEA) é
considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais e institui a Política Nacional
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a
identificação dos portadores e é importante para garantir atenção integral, pronto atendimento
e prioridade nos acessos aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas da saúde,
educação e assistência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de laudos
para comprovação da condição, beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Com
ela, durante 5 anos os portadores do TEA ficam com um número de identificação e possuem
mais facilidades e segurança nos tratamentos e requerimentos,inclusive para uso em ações
judiciais.

  

O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão internacional de identificação de
pessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem como é utilizado em
aeroportos, supermercados, estabelecimentos que adotaram um padrão de auxílio a
deficientes. Também o Cordão funciona como um indicador que a pessoa é portadora de
Autismo, Certamente é uma nobreiniciativa de inclusão social, o que garante maior qualidade
de vida para pessoas com deficiência. Do mesmo modo um dos benefícios do uso do Cordão
Quebra-Cabeça é que ele possibilita a antecipação e gera conscientização nas pessoas que
estão no local, de que o comportamento da pessoa é imprevisível|Cordão de Girassol - Criado
em 2016 pelos funcionários do aeroporto Gatwick em Londres, o cordão de girassolé um item
utilizado para identificar pessoas que enfrentam desafios diáriosrelacionadossaúde mental
e deficiências não visíveis ou doenças raras. Em 17 de julho de 2023, o cordão de girassol,
que simboliza as “deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como um símbolo nacional de
identificação para pessoas com esse tipo de deficiência. eo n

O processo de Inexigibilidade de licitação do chamamentdnºnão
atende a Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a adoção de critérios para as
licitações e contratações públicas sustentáveis no Âmbito do Poder Executivo do Município de
Fazenda Rio Grande*

Secretaria Municipal de Assistência Social ESA
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000. o

. Fone:(41) 3608-7103 — CNPJ 95,422,986/0001-02 as
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 EE4. DA FISCALIZAÇÃO: - io
   

especificações, ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger Andreczevecz matrícula nº
350624, como Fiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula 361271 como Fiscal de
Execução.

4.1. A fiscalização para o atendimento ao solicitado, bem como a verificação de suas

  

S.DAVIGÊNCIA | f
   
5.1 O prazo de vigência do presente processo de Dispensa de Licitação 06 (seis) meses
contados da data da assinatura.

5.2 O presente processo deverá ser elaborado Contrato com a empresa Vencedora.
 

 6. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
 

6.1.As despesas decorrentes do presente ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

 

D.O PA ELEMENTO RECURSO
 

495 6003 3.3.90.39 1000      

 

 

 7;“CRONOGRAMAE-LOCAISDEENTREGA
7.1. O fornecimento será efetuado em conformelnecessidade desta secretaria/ com prazo de
entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento
7.2. Os produtos deverão serretirados direto na sede da empresa vencedora.

 

 

 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA."   
.8.1. A Contratada obriga-sea:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 é 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990);
8.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos; :
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente Termo de Referência; ,

Secretaria Municipal de Assistência Social EaRua: Tenente Sandro Luis Kampa,nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PRCEP: 83.820.000.
Forie: (41) 3608-7103 — CNPJ 95:422.986/0001-02 Poa

 



 

 

PALPEITURA DE

in A
|. RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

8.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das ções a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência”Edital ou na minuta de contrato;
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidamou venham a incidir na execução do contrato.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:
9.1.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizando locat, data e horário;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimentos definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

  

 

10. FORMA E PRAZO!DE PAGAMENTO

10.1 Forma e prazo de pagamento
O pagamentoserá efetuado através de depósito bancário, em até 30(trinta) dias

contados da efetiva liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na
fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela
secretaria solicitante.
Caberá a empresa emitir a nota fiscal/fatura do período da prestação de serviço e entregar
para a Secretaria solicitante, juntamente com às seguintes documentações:

   

Certidões de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos ostributos federais e à Dívida Ativa da União — DAU,
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.
Certidão Negativa de Tributos Municipais.
Certidão Negativa de Tributos Estaduais. ,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Relatório de serviço para cada acolhido, como prova de execução do serviço.
Fiscalização:

(CN

qo

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa,nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rió Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02
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 11INFRAÇÕES E SANÇÕES ADWNINISTRATIVAS.   

11.1. À disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no(Edital

 

[12 RECEBIMENTO: CRITÉRIODE ACEITAÇÃODOOBJETO.
12.1. Os produtos serão recebidos: |

a) Provisoriamente,a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Editale da proposta;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do
recebimento provisório.
12.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior, não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo. :
12.1.2, No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 03
(três) dias.

Saloomot AmdazaeA
alinger Andreczevêecz

Fiscal de Gestão
Matrícula 350624

Rita deE de Sá Ribas
Fiscal de Execução

De acordo:
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº -8.666, de 21 de Junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto
em tela.

   
Giuliana Pal Toso Marcondes

Secretária Municipal de Assistência Social
De Ni 6228/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

'Número:-do Prócesso: 000062127/2023.

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM  
 

Dados Parecer;
 

, Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

 

' É 4 Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 12:00 PM

' Segue para bloqueio

      

RITA DE CASSIA DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA
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[FCPRI - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 

Número do Prócesso! 000062127/2023-

Número Único: .ABJWS7.0ZE-HW
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Adm Fin do Fundo Mun Assistencia Social SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 2:59 PM

Segue bloqueio realizado em 06/10/2023:
7) DESP.495 - Recurso 1000
o Programa Núcleo da Infância ,

R$ 1.324,00
Bloqueado
3.3.90,30 - MATERIAL DE CONSUMO      
 

nestorluiz preza

 



 

 

 

Dados Processo:
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/10/2023

 

Núrrero do Processo: '000062127/2023

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW

 

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

GESTOR DE CONTRATOS - SMAS «Procedência: Interna

Ofício Situação: Em análise

17/10/2023 11:44 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma:

 

   

 
Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/10/2023 8:31 AM

Retorna processopara queatenda o Decreto 4628/2017 e suas alterações, que regulamenta o procedimento Interno no
município para o tramite deLicitações;

- Informarsefoirealizado levantamento com as demais secretarias, conformecitado no processo (Saúde e Educação)
visto que porsetratar de dispensa deverá ter justificativa da quantidade estimadae informar no processo oscritérios de
recebimento e o público alvo; -
-verificaro item 2, e atualizar os documentos; descritivo item 02 informa uma facê de quebra cabeça e a outra face de
girassol, porem estas informações não constam no Ofício 2211, no TR e no anexo modelo do cordão;
«corrigir Termo de Referência quanto a palavra EDITAL,visto que.setrata de DISPENSAdeLicitação; .
-Cotação empresa Helô Shop,falta assinatura do servidor responsávele faltou certidão: (Verificar ainda se a empresa
recebeu o anexo | com os descritivos no momento dasolicitação de cotação,visto queositens porela cotado estão
diferentes no anexo |) juntar comprovantese justificar;
= corrigir valoritem 01 empresa CLICK, na solicitação de compras;

Após retome para continuidade.   

«o
d

 

Rosimeri Rodolfo

 



 

 

Página: 41 41

31/10/2023ESTADO DO PARANÁ Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAB

[FCPR] - Comprovante de Parecer fY

 

 

 

DadosProcesso:

SoNúmero-do Processo: 000062127/2023

 
Número Único: ABJWS7.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema:

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

 
N ““Yados Parecer:
e

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/10/2023 3:14 PM 

Descrição Parecer:

Em resposta ao pareceranterior referente so levantamento com as demais secretarias, conformecitado no processo

(Saúde e Educação), não é necessário pois a Secretaria de Assistência Social irá fornecer para usuários cadastrados do

4 município e paras as demais secretarias supracitadas se trata de prioridade no pronto atendimento.

Segue anexo Termodereferencia e Cotações

  
   
 

 

RITA DE CASSIA DE
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« RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE
ASSISTÊNCIASOCIAL

  
  

  

  
E Sep Soa ED

1. 1A Secretaria Municipal de Assistência Social solicitá aberturra processo de Dispensa de
licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face e Girassol em outra
face para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme
solicitação da secretaria de assistência social. Anexo | II.

 

1.1.2 A emissão da Carteira de Ideritificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(CIPTEA), tem o objetivo degarantir-aatenção integral, 0 pronto' atendimento e a prioridade no
acêsso aos serviços públicos. e privados, gm especial nás áreas de saúde, educação e
assistência social. |

1.1.2:3 3. DO PÚÉLICO ALVO Em conformidade com a Lei 13.977/20, que determina que a
CIPTEA será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e a Lei nº 2.806, de 02
de setembro de 2020 que autoriza o poder executivo a implantar a carteira de identifiicação da
pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) em atendimento à Política para Pessoas
com Deiciênciado Município de Fazenda Rio: Grande. .

 

 

ITEM UN. IQTE | ESPECIFICAÇÃO '

1 UN “- |300 Grachá em PVC comum com e ser furo , vertical
Vos medidas 54 mmx 85,6 mmx 076 mm, cantos

aredondados impressão por laminação Dupla face;
- [Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informaçõespessoais ( Conforme Modelo anexo |) frente
e verso colorido.

 

 

2 UM “1300 Cordões para crachá confeccionados com a arte de
quebra cabeças em uma face e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta

- [qualidade (Não descasca), impressão digitaldiferente em
cada lado do cordãoe finalizado. com argola mais engate
de fecho de mochila
- Tamanho: 80.x 2cm aproximádamente
Quebra-Cabeça do.lado Externo e ]
Siragsóis do ladoInterno.      

2.1. DA DESCRIÇÃO bo OBJETO |
2.1.2 Especificações . .
2.1.3 Cracha -Carteira de Identifiicação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme modelo
CIPTEA. - -
2.1.4 cores 4x4

. Secretaria Municipal de Assistência.Social [SEN
Rua: Tenente Sandro Luis Kámpa, nº 482 — Pioneiros — Fazenda Rio.Grande — PR-CER: 83.820,000.

Fone: em3608-7103=CNPJ 95422,986/0001-02 q

 



 

 

2.1.5 Em PVClaminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 Gr; Largura 5,4 cri.
2.1.6 Os layoutes e arquivos com asinformações dos usuários serão informadosvia e-mail
para empresa vencedora para confecção dos crachas.layoutes

2.2. Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado ,confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade com
personalização de ambosos lados,- Estampa: quebra-cabeça em 01 face e Girassol em outra
face; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2em (largura) Modo impressão: Frentee verso;
Acabamento:, cordão finalizado com argola mais engate rápido/fecho- de mochila.
b) A arte dos cordõesserá fornecida via e-mail.

   

  

3.1 Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e Cordão
Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Municipio encontra-se com 600 pessoas
laudados mas a Assistência Social vai fornecer a princípio para 300 usuários conforme
demanda disponibilizaremos assim que necessário, serido que estas Carteira de Identificação
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) são de responsabilidade do Município
o fornecimento paras todas as pêssoas que forem laudadas e cadastradas conforme a Lei
Federal nº 13.977, de 8 de janeiro que institui a Carteira de Identificação da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e altera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que
a pessoa com transtorno do espectro autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para
todos os efeitos legais e institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a identificação dos portadores e é importante
para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos aos serviços
públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social, evitando
constrangimentos e o acompanhamento de laudos para comprovação da condição,
beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Com ela, durante 5 anos os
portadores do TEA ficam com um número de identificação e possuem mais facilidades e
segurança nos tratamentos e requerimentos,inclusive para uso em ações judiciais.

O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão internacional de identificação de
pessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Especiro Autista). Bem como é utilizado em
aeroportos, supermercados, estabelecimentos que adotaram um padrão de auxílio a
deficientes. Também o Cordão funciona como um indicador que a pessoa é portadora de
Autismo. Certamente é ma nobre iniciativa de inclusão social, o que garante maior qualidade
de vida para pessoas com deficiência. Do mesmo modo um dos benefícios do uso do Cordão
Quebra-Cabeça é que ele possibilita a antecipação e gera conscientização nas pessoas que
estão nolocal, de que o comportamento da pessoa é imprevisível.Cordão de Girassol - Criado
em 2016 pelos funcionários do aeroporto Gatwick em Londres, o cordão de girassol é um item
utilizado para identificar pessoas que enfrentam desafios diários relacionados à saúde mental
e deficiências não visíveis ou doenças raras. Em 17 de julho de 2023, o cordão de girassol,
que simboliza as “deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como um simbolo nacional de
identificação para pessoas com esse tipo de deficiência.

O processo de Inexigibilidade de licitação do chamamento público nº 02/2022 não
atende a Instrução Normativa 001/2023 lque dispõe sobre à adoção de critérios para as nsiruçãoNormativa 0

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR —CEP: 83.820.000N AS

Fone:(41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02 MB

 
 



  

   MSI,RSCRANOS
SECRETARIAMUNICPALDE -

ASSISTÊNCIASOCIAL :

licitações e Contratações públicas sustentáveis no Ambitodojo PoderExecutivo'doMunicípio de
Fazenda Rio Grande* : cod

  

E

41. A fisEação para o. atendimento: ao solicitado, “bem. como a verificação de suas
especificações, ficará. à cargo dos- servidores: Fabiana Palinger Andreczevecz matricula nº
350624, como Fiscalde Gestão, Rita, de Cássia deSá Ribas, Matrícula 361271 como Fiscal de
Execução. ) . :

  

51 oprazo de vigência do presente processo deDispensa dde Licitação, 12* (doze) meses
contados dadatada assinatura, ' . o

5.2O presente processo deverá.ser-glibotadoCôntatcomaempresaVêncedora.

   

 

 

 

  

  
 

  

orçamentárias: NR

DO

—

JPA STELEMENTO,]REGURSO”
495 “16002. - 3.3.90:39' 0. 1000 C:    

  
   

   EE
StuSiaELA ado usE ES

   

“a

 

74.0 fornecimento:será efetuado em conforméhebessidade desta secretaria, coim.prazo de
. entrega de 07 (sete) dias apósautorização defornecimento ; os
7.2. Os produtos deverãoser:retirados!diretonasede:daempresaVênicedora:

   8/1. À ContratadapaVo EM ee Emas
8.1.1. Responsabilizar-se pelos: vícios.e “danós decorrentes do produto; de acordo com os
artigos. 12,18, 18:6.26, do.Código de D fesa;do Consumidor (Lei, ne:8:078,de,1t de: setembro

" de 1990); +
8.1.2. O dever “pibvisto”ho: subitém ar ferior implica na: obrigação. de, a “eritério: da
Administração, substituir;Têparar,; corrigir,remover, ou Feconstruir, às suas5 expensas,“no prazo
máximode.03 (irês);“dias, “9produto éom avarias ou defeitos;-

   

Secrétaria!Municipal de» Assistência Sogial”ú e
Rua: Tenente Saridro Luis Kampa, nº.182— Pioneiros — Fazenda Rio G inde E PR Pio83.820:006.;Fone: (41)3808-7103— CNPJ 95.422 86100 Dz   
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8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente Termo de Referência;

8.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação:
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência, ou na minuta de contrato;
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despésas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8.1.8 Encaminhararte provisória para aprovação desta secretaria.

8CERIBAÇÕESDACONTRATANTE
9,1. A Contratante obriga-se a:
9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes na proposta, para fins de aceitação e
recebimentos definitivos;

9.1.3, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

9.1.4, Efetuar o pagamento no prazo previsto.

  

00,FORAEPRAZOBEMOMENTO
10.1 Forma e prazo de pagamento

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias
contados da efetiva liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na
fonte de recursos,noprotocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela
secretaria solicitante.
Caberá a empresa eimitir a nota fiscal/fatura do período da prestação de serviço e entregar
para a Secretaria solicitante, juntamente com as seguintes documentações:

  

Certidões de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a
todosos tributos federais e à Divida Ativa da União — DAU,
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Certidão Negativa de Tributos Municipais.
Certidão Negativa de Tributos Estaduais.

8Secretaria Municipal de Assistência Social .
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa,nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02
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a SECRETARIAMUNICIPALDE o   Certidão NegativádeDébitos Trabalhistas.
Relatório de serviço para cada acolhido,comopradeexecução do Serviço.Fiscalização: - -

  
   ESA   dy

11.14. A disóipiina das.infrações esanções:administrativas
contratação é aquelaPrevistarno prócesso,

aplicáveisnó curso dá licitação e da

  

 

   
. 2:170s produtos é .

“a) Provisoriams vapartir:da entrega, para efeito derver
especificações:constantes.na propósta:”.

b) Defiinitivamente; “após a verificação daConformidade com'as especificações constantesna proposta,, e sua consequerite aceitação, que se dará até 08 (eineo) |diasdo recebimentoprovisório. :
12.1.1. Na hipótese da verifiicação a que seTeforo o subitem anteri-do-prazo fixado;-Teputar-se-á comorealizada, consumando:do:esgotamento:do prazo. . ,
12.1.2. Nocasode reprovação dooot et
(três) dias. .

      

caçãodaconformidadecom: as

 

or, não ser procedida dentro
-Se 0 Tecebimênto defnitivo; no dia

 

substituiçãodeverá ocorrer noprazo máximo de 03 

 

   

  

ua.
Rita de Cás ia de.SáRibas
=Fiscal, de Execução '

. cn “P ANSLO O

Fico Palinger Andre: eve
Fiscal de Gestão -

   

Deacordo:
Considerandoos termo«do Art 7, $izo, riciso- Il, daLei neB.8e6, de:21déJuriho de 1gos,APROVOo presenteTermo: de Referência:'ratífico a veracidade de todasas informaçõesexaradas, assim como.afiimo â ausênciade*º direcionamento: de marcaefou modelo:do Objeto

   
em tela.

   

 

Co o , cretar Municipalde Assistência SóciaRia:Tênente Sandro Luis Kampa, nº 182. —"Pioneiros— Fazenda Rio Grande:-PR-CEP:Fone: (41) 3808;7103: CNPJ95,422 986/0001-02

 

  
      

  

  
 



 
  

FAZENDA
RIO GRANDE

- SECRETARIAMUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL   
    

Assinalura
Fazenda Rio Grande, 03 de gostode 2023.

OFÍCIO 2211/2023

Ref. Solicitação de Dispensa de Licitação para aquisição de crachá e cordoesCIPTEA

-A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo deDispensa de licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face eGirassol em outra face para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outrasdeficiências conformesolicitação da secretaria de assistência social

ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM |UN. QTE |ESPECIFICAÇÃO
 

Crachá em PVC comum com e sem furo , Vertical medidas
54 mmx 85,6 mm x 076 mm, cantos aredondados impressão1 UN 300 |por laminação Dupla face; Comprimento 8,60 em; Largura 5,4
em. Contendo Informações pessoais ( Conforme Modelo
anexo |) frente e verso colorido.
 

Cordões para crachá confeccionados com

a

arte de quebra
cabeças em uma face e girassóis em outra face,
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta qualidade
(Não descasca), impressão digital diferente em cada lado do2 UM 300 |cordão e finalizado com argola mais engate de fecho de
móchila
'- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Interno.      

JUSTIFICATIVA
Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá eCordão Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se com 600pessoas laudados mas a Assistência Social vai fomecer a princípio: para 300 usuáriosconforme demanda disponibilizaremos assim que necessário, sendo que estas Carteirade Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) são deresponsabilidade do Município o fornecimento paras todas as pessoas que foremlaudadas e cadastradas conforme a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro queinstitui aCarteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), ealtera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que a pessoa com transtorno do espectroautista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais e institui

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande—PR— CEP: 83,820.000.

.
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 a Política Nacional de 0Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a identificaçãodos portadores eé importante para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessosaos serviços públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação eassistência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de laudos paracomprovação da condição, beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Comela, durante 5 anos os portadores do TEA ficam com um número de identificação epossuem mais facilidades e segurança nos tratamentos e requerimentos, inclusive parauso em ações judiciais.
O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão internacional de identificação depessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem como é utilizadoem aeroportos, supermercados, estabelecimentos que adotaram um padrão de auxilio adeficientes. Tambéin o Cordão funciona como um indicador que a pessoa é portadora de

uso do Cordão Quebra-Cabeça é queele possibilita a antecipação e gera conscientizaçãonas pessoas que estão no local, de que o comportamento da pessoa éimprevisível.Cordão de Girassol - Criado em 2016 pelos funcionários do aeroportoGatwick em Londres,o cordão de girassol é um item utilizado para identificar pessoas queenfrentam desafios diários relacionados à saúde mental e deficiências não visíveis oudoenças raras. Em 17 de julho de 2023, o cordão de girassol, que simboliza as“deficiências ocultas”, Passa a ser reconhecido. como um simbolo nacional deidentificação para Pessoas com esse tipo de deficiência. oO processo de Inexigibilidade de licitação do chamamento público nº 02/2022 nãoatende a Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a adoção de critérios para as

DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O fornecimento dositens será efetuado em conforme necessidade desta secretaria, comprazo de entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimentoOs produtos deverão ser retirados direto na sede da empresa vencedora.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte das despesas decorrentes desta aquisição, indicamos as seguintesDotações Orçamentárias:

 

       

D.O PA ELEMENTO RECURSO
495 6003 3.3.90.39 1000

FISCALIZAÇÃO
Durante a vigência do Contrato, a fiscalização para o atendimento ao solicitado, bemcomo a verificação de suas especificações, ficará a cargo dos servidores: Fabiana PalingerAndreczevecz matrícula nº 350624, como Fiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, RyMatricula 361271 como Fiscal de Execução.

spSecretaria Municipal de Assistência SocialRua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR— CEP; 83.820.000.Fone:(41) 3608-7104/CNPJ 95.422.986/0001-02 ERA -



   
SECRETARIAMUNICIPALDE

. ASSISTÊNCIA SOCIAL      
 

 

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
“O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados daapresentação da nota fiscalffatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde quedevidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, e anexadastambém as provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União — DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo dé Serviço — FGTS eCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sem mais para o momento subscrevo-me atenciosamente,

SoroPAnda
Fabiana Polinger

AG

seis
Fiscal de Gestão
Matrícula 350624

Rita de cas de Sá Ribas
Fiscal de Execução

 

Giuliana Dal Tpso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social

Detreta/6228/2022

Ilmo. Senhor
José Antonio Dasenbrock Junior
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social,
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR— CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7104/CNPJ 95.422.986/0001-02 .
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

LEI Nº 13.977, DE 8 DE JANEIRO DE 2020

Altera a Lei nº 12.764, de 27 dê dezembro de 2012 (Lei
Berenice Piana), e a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de
1996, para instituir a Carteira de Identificação da Pessoa

- com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), e dá outras.
providências. .

+ “Vermais...
1

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Naciônial decreta e eu sanciona a seguinteLei:

Art. 1º Esta Lei, denominada “Lei Romeo Mion”, altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (LeiBerenice Piana), ea Lei nº 9.265, de 12, de fevereiro de 1996 (Lel da Gratuidade dos Atos de Cidadania), paracriar.a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), de-expedição gratuita,

Art. 2º A Lei nº 12,764, de 27 de dezembro de 2012 (Lei Berenica Plana),passa a vigorar com as seguintes
alterações:

 

$8.3ºOs estabelecimentos públicos é privados referidos nã Lei nº 10.048,de 8 de
novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da

" conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida
às pessoas com transtorno do espectro autista,” (NR)

 

82º (VETADO).(NR)

“Art. 3A . É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (Cipteã), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no atendimento e no acessô aos serviços públicos e privados, em especial
nasáreas de saúde, educação e assistência-social. ,

8 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos Tesponsáveis pela execução da Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado '
de relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deveráconter, no mínimo, as
seguintes informações: .

| - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número. da carteira de
identidade civil, número de inscrição nó Cadastro. de Pessoas Físicas (CPF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone-do identificado;

Il - fotografia no fôrmato 3 (três) centimetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e
- assinatura ou impressãodigital do identificado; '

https:/Avww.planalto.gov.br/ccivil'03/ato2019-2022/2020n8111 3977.htm ' 1/2
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HI] = nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone: ee-mail do responsávellegal ou do cuidador;

Iv - identificação da unidade da Federação é do órgão expedidor e assinatura dodirigente responsável,

 

(CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM).ou"o Documento Provisório- de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o território. nacional.
8 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados osdados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, demodo a permitir a contagem das pessoas cóm transtorno do espectro autista em todo oterritório. nacional.

Art. 3º O caput do art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 (Lei da Gratuidade dos Atos deCidadania), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

  
Vil -o requerimento e a emissão. de documento: de Identificação específico, ousegunda-via, pará Pessoa com transtorno do espectro autista.” (NR)

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em-vigorna data de sua publicação,

o Brasília, 8 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.
JAIR'MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Henrique Teixeira Dias
Onyx Lorenzoni
Antonio Carlos Paiva Futuro

Estetexto não substitui o publicado no:DOU de 8.1.2020'

*

https:lAvwixplanalto.gov.br/cclvil097ató201 9-2022/2020//61113977.htm
O
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“Esta certidão“éválida para o estabelétimento.matriz. e:s!

 

MiNisTÉRIO!DAFAZENDA CC
Secretaria.da Receita'Federal doBrasil ]

euradoria-Geralda FazendaNational. é

   

Feito de'a Fazenda.Nacional.“cobra e Insorôver. qquaisquer. dívidas de
o: sujeito passivo: 2 l «é certificado que

retativas--a-créditos.fributários.administrád spela Secretaria

  

     liais;ê, ho caso de, ent:federativo, para
todos os.órgãos efundos públicos das ministração.diretaaele Vinculados.“Referê-so.â siluação do
sujeito passivo, n âmbito da.RFB:e:da PGFNé abrange,inclusive, as;contribuições s
fiasalineas"a”. dó parágrafo único'do art. 1“ da:teinê :
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Emitido via Intemot Pública (sortorzo2s 08:86:26)

 

  Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032125638-66 =

Certidão fornecida pará o CNPJ/ME: 16.456.601/0001-43
Nome: CLICK LOC.IMPRESSORAS E'COPIADORASLTDA

Ressalvado o direito da Fazenda P
registrados ou que venham a ser apurados,
Estado da Fazenda, constatamos não. existi
nesta data. ,

ública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
r pendências em nómedo contribuinte acima.identificado,

Obs.: Esta Certidão englobatodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/02/2024 = Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

  
 



 

versao 1 NSyurasGUS UU Eliipregagor

 

 

CAIXAECONÔMICA FEDERAL”.

Certificado. de Regularidade
do:FGTS- CRF

Inscrição: - 16.456,601/000143
Razão:

Social: . . CLICK LOC,IMPRESSORAS.E COPIADORAS LTDA MÊ

Endereço: AV CARLOS EDUARDONICHELE 1912 ANDAR. 1 SALA 12 f iGUACU f
: FAZENDA: rio GRANDE/ PR/ 83833":572 -

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribiição qque the confere o Art,
7, da Lei 8. 036, de 11 de mãio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima. identificada encontra-se em situaçãoregular perante ó
Fundo de: Garantia do“Tempo de Servico -“FGTS: o io

O presente Certificado não servirá: de prova contrá cobrança de
quaisquer débitos referentes a- contribuições e/6u encargos devidos,

: decorrentes das obrigações «com oFGTs. Vu

Vlidadei2e/10/2023'a 26/11/2023

“Certificação Número:2023102801544449451300.

Informação obtida em So/1a/2023 08:57:35 o

 

A utilização “deste Certificado para os fins “previstos em “Lei esta
condicionada a “verificação: de autenticidade no site da. Caixa:
wwwcaixa,gov.br . .   

  

htips;/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrifpages/consullaEmpregadorJsf
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HELÔ
SHOP

 

Curitiba,18 de Outubro de 2023

A

PrefeituradeFázenda Rio Grande

Prezadot(s): Prefeitura de:Fazenda:Rio. Grande

 

Queréiros neste móreiito expressar nossos agrat cimentos pelaoportunidade que nos foi

concedida; de participârmos do pfôcestodeornecimento: de Itens Personalizados para sua

empresa. É : .
A Helô tém'o prazer deencaminhar, para.afiálise;:e apr clação,nossa-proposta-comercial para o

fornecimento dos materiais a nós solicitádos. “ .

Colocâmo-nos'ao inteiro dispor deV.S.as paráós-esclãrecimentos adicionais, bem como,para

alteração:daiforma é conteúdo julgadosrnecessários: .+

 

Atenciosamênte,

 

   
noê V . “ * --HenriqueidaSilvaGrolli

Loriane Dalagnol vota +” Rua Saé Eticiano, 33
Departamento Comercial : ' . A
Helô shop - o - 8, - Santa Terezinha - 83820-110

Tel. (41) 9.9558:7719 .. 7a " Fazenda Rió Grande, - PR «4

  

Rita São Luclano, 33. CEP 83225-110. Fone: aJa0568:7719 — Fazenda Ria Grânde—PR



 

VALORES:

 
   
 

 

 

   

 

    

ITEM |, ESPECIFICAÇÃO | “QUANT: | VALOR. TOTALAS
DI

|

CRACHÁPVCBLINDADO Unid.) 300 8,30 1.890,00

2, CORDÃOIMPRESSÃODIGITAL— CON]. TRAVA Unid.

|

200: 9,50 2.850,00

VALOR'TOTAL
í . 4.740,00.
 

Condições dê pagamento:
* 65% na confirmação,

Prazo de produção do material:
* Até 10 dias úteis.

Local de entrega:
e Clienteretira;
* Serviço de entrega.

Validade: .
* Nossa proposta éválidapor (10)dez dias,

  

 

  

  
 



 

   

 

Nome/Rozão Soclal HENRÍQUEDA SILVA GROLE! 10986589900 -

 

 

Endereço RSAQLUCIANO,33 ,

Complemento “Fone (41 ) 9.9568-7719

Cidade FAZENDA RIO GRANDE UF PR CEP 83.829:110

CNPJ 43.339.123/0001-84 =

inser. Munic. (Alvará)  NÃÓSEAPLICA serãoEstadual NÃOSEAPLICA

“Empresa enquadradanosimples  XSIM O não

 

  

 

260 Nubank 0091 

 

 

 

   

Rua São Lueianô, 33 — CEP 83229-110 Fone:[41] 9:

115281679-9' rooo

 

> Santa Terszinha - "83829-110

“:-Fazenda RioGrande. - PR a

 

—
48339 123/0001-64.

-Hérrique;daSilva Grolli

-, Rua SãoLuciano, 33:
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PODER JUDICIÁRIO ,
JUSTIÇA DO TRABALHO .

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLLI 1098658900 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.339.123/0001=64 4
Certidão nº: 49975717/2023
Expedição: 19/09/2023, às 16:06:56
Validade: 17/03/2024 - 180. (cento e, oitenta) dias, contados dadatade sua expedição.

,

Certifica-se qué HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900, (MATRIZ E FILIAIS)+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.339. 123/0001--64, NÃOCONSTA comoinadimplente no Banco “Nacional de» Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. "642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas.“Leis na. “12. 440/2011. e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CoUT,. de” 21 de: janeiro de 2022.Os dados constantes desta certidão são de; responsabilidade dosTribunais do Trabalho... o
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos og seus estabelecimentos, agências ou. filiáis.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunãl Superiorde Trabalho naInternet (http://www. tst. jus.brj.:
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE,
Do Banco Nacional de Devedores Trabálhistas constam os dadosnecessários à identificação das, Pessoas naturais. e jurídicasinadimplentes. perante a Justiça. do Trabalho. quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatóriatransitada”em júlgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,. inclusivê “no -eoncernente aos
recolhimentos previdenciários, ar honorários,“a' custás, aemolumentos ou a recolhimentos “determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos, firmados perante Rei“Ministério” Público doTrabalho, Comissão. de: Conciliação Prévia ou demais. títulos que, por
disposição legal, contiver:“força, exe Utiva.

  

 

 

ç  

ea

Dúvidas e sugestões: endtêtat .jus.br.
tas a

 
 

 



 

Estado do Paraná
“Secretaria deEstado da:Fazénda

ReceitaEstadual dóParartá  
CértidãoNegativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
NÉ 031743391510 7

Certidão fornecida parao CNPJ/MF:.43.339,123/0001-64
Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900' |.
Estabelecimento sem-registro.no Cadastrôde Contribuintes do. ICMS/PR:

Ressalvâdo o direito da Fazenda PúblicaEstadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou. que venham a ser apurados;certificamos que,verificando.osregistros da Secretaria.de
Estado da Fazenda; constatamos-não existir pendências: em nome do.contribuinte acima.identificado,
nesta data, , “o '

 
Obs.: Esta. Certidão englobatodos os estabelecimentos. da empresãe refore-sê a débitos de

naturezatributárianãotributária,bem córrioaodescumprimento déobrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 17/01/2024 - FornecimentôGratuito

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmada via Intemet.

Página ? de 1

Embdo via intemo! Pública (19/04/2023 tetas)
a

  



   
PREFEITURA MUNICIPALDE CURITIBASECRETARIA MUNICIPAL DEPLANEJAMENTO,FINANÇAS EORÇAMENTODEPARTAMENTO DÊCONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA .
DE DÉBITOSTRIBUTÁRIOS EDÍVIDA ATIVAMUNICIPAL.

 

Certidão nº: 410.755.617
CNPJ: 43.339.123/0001-64
Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLEI 10986589900'

a ser apurados, certificamos não existirpendências em nome do contribiiinte agima identificado, relativas: a créditos
tributários administrados pela Secretaria Miúnicipal de-Finanças ie cróditos Anbutários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuraidoria'Geral do Município (PGM). “a docs : ;Esta certidão Compreende:osTributos Mobiliários (Imposto sobre Setviço « 158), Tributos, Imobiliários Gihpôsto Predial
& Terfitófial Urbano. - IPTU), Imposto sabre a-Trahsmissão de-Bens Imóveis Iitervivos-"ITBE e “Contribuiçãode
Melhoria), Taxas de Seiviços epelo Poderde Polícia e oitros débitos municipais ihgcritos em.divida ativa:
À certidão expedita em nomedé pessõajurídica -abrange-todos os estabêlecimeritos (matriz e filiais) cadastrados no
Municípiode Curitiba. o

.

A autenticidade desta certidão - devéri:., ser confirmada: no endereço
htips://end-cidadao.curtibapr.gov.briCertidaoiValidárCertidao, o : :
Certidão emitida com base nó Decreto.619/2021 de 24/03/2021. . -Emifida às 16:19 dodia 19/09/2023: ' . aCódigo:de autenticidadeda certidão: 4920DFT05CFB4S1628F5FF95BCaF3910ET.Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .

Válida até 18/12/2023.ForneciménitoGrato;

 

Você também pode validar a autenticidade
da ceitidão utilizando úm leitor dé QRCode.



 

 

nc o oa DaE, ESeeridooeneen
Ronpao
cetim[LERUTENTO

    

  

PD 40792.05-23

ÀPrefeitura Municipal De Fazenda RioGrande
AICOsvaldir . tro

Segue abaixo, valores e condições comerciais para aquisição de crachás é cordões personalizados:

fQtdeiiDescritivo E VIRE,Vigotal]
Crachá em PVCcomum, com ou sem furo, vertical. . ,
Medidas: 54 mm X 85,5 mm X 0,76 mm, cantos arredondados.
IMPRESSÃO POR LAMINAÇÃO (mesma qualidade de cartão de crédito, não
tem desgastede imagem e dados).
Frente e verso coloridos: com logo,fóto, nome 6 demais informações,
cónforme arquivos enviados pelocliente
CONFECÇÃO DE 100 UNIDADES NO PRIMEIRO LOTE, E FICARÁ COM
SALDO PARA FAZER A CONFECCAO POSTERIORMENTE CONFORME
DEMANDA,

300

|

VALIDADE DO SALDO PARA 12 MESES R$ 6,201 R$ 1.860,00
CORDÃODIGITAL 20mm , . .
Cardões para Crachá confeccionados em fios poliéster acetinado, no
tamanho aproximado de 80 em de comprimento, 20mm de largura, impressão
digital diferente em cada lado do cordãoe finalizado com argola + engate de
fecho de mochila. .
QUEBRA-CABEÇA NO LADO EXTERNO
GIRASSÓIS NO. LADO INTERNO .

300

|

CONFECÇÃO/ENTREGA DA QUANTIDADE TOTAL EM UM UNICO LOTE R$ 5,70

|

R$ 1.710,00
+. 1

|

Entrega - cliente rétira na Perfect Design. R$ 0,00 R$ 0,00
e ENTOta R$570,00:

 

 

 

   
    

 

Tempo produção: crachás de 4 a 7 dias uteis após aprovação do pedido.
Cordões personalizádos 15.a 20 diasuteis após aprovação do layout,

Entrega:cliente retira em nossa sede, Rua Alberto Stenzowski,82 — Novó Mundo — Curitiba/PR.

Plano de pagamento: boléto para 15 dias da aprovação do pedido. -

Pendencias a ser cumprida se aprovada proposta:
, e Aprovação de proposta. '

* Enviar dadospara cadastro (pessoa Jurídica ou Física) '
*. Enviar arte do cordão ou logo em alta resoluçãoe editável

“ *  Enviaroslayouts dos crachás “prontos” (ARQUIVOS CIPTEA)

Validade da proposta: 15 dias

- Razão Social: Perfect DesignCrachás, Cordões e Acessórios Ltda,
CNPJ; 72.520.232/0001-81

* Endereço: Rua Alberto .Stenzowski, 62 - Novo Mundo — Curitiba/PR — CEP 81050-020
* Telefone; (41) 3346-2820 / WhatsApp (41) 99684-7339 , .
Dados bancários: Banco Sicredi - Ag 0730 - C/C 9921-1 (chave PIX é o CNPJ).

Ao aprovar-a presente proposta, concordará com todos os termos nela contidos.
Estaremosà disposição para quaisqueresclarecimentos que-se fizerem necessários.

Atenciosamente, . .
Mariana Ramiro «- Comércial - É "
E-mail: marianaDperfectdesian.com.br
WhatsApp (41) 99684-7339

Eres
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Estado. do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do:Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributáriose de Dívida Ativa Estadual

Nº 031743379.05.
e t

 

“Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.520.232/0001-81 'Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES EACESSORIOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos. ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando osregistrosda Secretária de:Estado da Fazenda, constatamos rião existir pendêricias em nome-do contribuintê:acima Identificado,nesta data. no : ,

tabelecimentos, da empresa.e refere-se a débitos debem como ao. descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

|

Obs.: Esta Certidão engloba todos os es
«naturezatributária e nãotributária,

|

Válida até 17/01/2024 - FornecimentoGratuito

À autenticidade desta certidãodeveráser confirmadavia Internet
a V. V

Pógina-tido 1
Esmitido via Intemot Pública (19/09/2023 16:44:18)

  



 

 

  
   

    

  

  

  

     

  
   

   

   

     
  

19/09/2023 18:16 Consulta Regiilaridáde do Empregador

 

CAIXA
CAIXAECONÔMICA FEDERAL,

Certificado de Reguláridadededo
FGTS -CRF

Inscrição: 72.520.232/0001-81
Razão

Social: PERFECT DESIGN CRACHAS CORDÕES,atES LTDA

Endereço: R ALBERTO sreNzoista e2/NOVO MUNDO / CURITIBA / PR./ 81050-020

- A Calxa Econôrmica:Federal,no uso da: atribuição:que.lhe confere 6:Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta-data,a empresa: acima
identificada encontra-se em situáção. regular perante o Fundo de Garantia” do
Tempo de:Servico FGTS.

O presente Cértificado. «não, servirá. de prova contra cobrança dê quaisquer
débitos! referentes a contribuições é/ou.«encargos devidos, decorrentes das
obrigações côm o FGTS, .

Validade:05/09/20>3a 04/10/2023 À

Certificação Número: 2023090507061214220042, -

Informação: obtidaem 19/09/2023 16:16:10

,

A utilização: desteCertificado para “os fins: previstos"em Ler esta:condicionada
a vefificação de autenticidade”no Site dá;Caixa: WIN,«caixagov.br    
  

https:/consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrifpages/consultaEmpregadorjsf
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- PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE, DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ EFILIAIS)
MicoCNPJ: 72.520.232/0001-81

Certidão nº: 49975267/2023
Expedição: 19/09/2023, as 16:06:21
Validade: 17/03/2024 - 180 (cento & oitenta) dias, contados da datade sua expedição. . , o

çCertifica-se que PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSÓRIOS LTDA(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72,520.252/0001-81,NÃO CONSTA como inadimplente no. Banco, Nacional dé DevedoresTrabalhistas. VoCertidão emitida com basenos arts, 642-A: e :883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acréscentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, “de 21 de janeiro de 2022,
Tribunais do Trabalho.
No caso de Pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em. relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências“oufilidis.A aceitação desta certidão condicióna-seà verificação de suaautenticidade no portal do Tribiinal Superior do.Trabalho naInternet (http://www.tstijus.br)c VoCertidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

hécessários à identificação das pessoas naturais é jurídicasinadimplentes Perante à Justiça do Trabalho quanto às! obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatóriatransitada em- julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, ' inclusive no concernente aosrecolhimentos Previdenciários, .a Honorários; a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determ ados:ém lei; ou decorrentesde execução de acordos“firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia oudemais títulos que, por

 

disposição legal, contiver força executiva. ,
'

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

PREFEITURAMUNICIPALDE CURITIBA
SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO '

 

CERTIDÃONEGATIVA
DE DÉBITOSTRIBUTÁRIOSEDÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.687.225
CNPJ: 72.520:232/000181
Nome: PERFECTDESIGN CRACHAS..CORDOES E ACESSORIOSLIDA

Ressalvadoodireito de aFazenda Pública Municipal inscrever é cobrar débitos ainda não-registrados ou que venhama ser'apurados,cértificamosnão existir pendências éin nome do contiblinte acirtá. identificado, relativas à créditos.tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fihanças e.créditos tributários ernão tributáriosinscritos emdivida-ativa junto.àProcuradoria Geral do Municipio(PGM. na : ro

Esta certidão compreshida:os Tribiltos Mobiliários apostoSobre serviço - 189), Tributôs Imobiliários (Impóstô Prediale Territorial UrbanoIPTU), Imposto:sobre'a Transmissão de- Bens, Imóveis Intervivos: MBIe Contribuição deMelhoria), Taxas. de Serviços e pelo Poderde Polícia & outrosdébitos municipais inscritos em.divida ativa.

A certidão expedida emnómie dê pessoajuíídica abrangetodos os estabelecimántos (matriz:e filiais)cadastrados noMunicipió de Curitiba. | , * Po o o :

Â autenticidade desta: certidão” .. deverá : sér “ toiifimada: no endereçohttps://end-cidadao.curitibaprgov.briCeriidaoAValidarCertidao. 4

Emitida às 14:55 do dia 15/08/2023. o oCódigo de autenticidadeda certidão: BESS0B9C9563417B39307494D19FÁCETC9

Certidão emitidacom base noDecreto 619/2021 de 24/03/2021.

Qualquer rasura ou eménda invalidarã este docúmento.

e

Válidaaté 13/11/2023Fornecimento Gratuito, . . 1

 

Você tambéii podêvalidar a aiitenticidade-,
dacertidão sitilizando-um leitor de-QRCodé-..

  

  
 



 

É MINISTÉRIODA FAZENDASecretaria da Réceita Federal do Brasil.; Procuradoria-Geralda Fazenda Naclonal”

 

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA-DE; DÉBITOS RELATIVOS;AOS TRIBUTOSFEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVADA,ÚNIÃO:-
Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOESEAGESSORIÔSLTDACNPJ; 72.520.232/0001-81 '
Ressalvado O direito de a Fazenda Nactonal cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vigrem a serapuradas, é certificado:que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recelta-Fedéralido Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos-termos doart. 151 daikel nº 5.172,do 25,de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objéto de-decisão judicial quedetermina suadesconsideração para fins dé certificação da regularidade fiscal, eu.alnda não ventidos; e
2. não constam inscrições em Divida Ativa: da União (DAU)ina Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

,

   E
irihas alíneas'a' à 'd' do parágrafo únicôdoart; 11. da Le! nº8/212:.de24 dé-julho de 1991.

À aceitação desta Certidão está condicionada à verificação.de stiá autenticidade. fia Internet, nós
endereços <hittp://rfb:gov.br> ou <htip:/Avwwpofrigov.bi>. - o “
Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751,.dê 2/1 0/2014.Emitida às 16:12:12 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasflia>,Válida até 17/03/2024. . a aos“Códigode-controle da certidão: FBAS.DAS2:74C9;87EF ÊQualquerrasuraou: emendainvalidará este documento. “
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deDECIMA-QUARTA ALTERAÇÃOCONTRATUAL.
CNPJ Nº 72,520:232/0001-81 ,

NIRE: 41202950704

BRUNA CERCHIART MENDES MARQUES. brasileira, idaem 26/09/1990, Engenheira mecânica, casada sob o Regime de Comunhão Parcial deBens, portadora da Carteira de Identidade nº 8,050.477-2 SESP/PR,inscrita no CPF sobnº 063.840.819-97 e CNH nº 04666452434, residente e domiciliada a Av. SantaBernadethe, 201- Apto 24, Ed.Lyon- Portão — Chritiba - PR = CEP 81010-200: eADILSON JOSE MENDES MARQUES,brasileiro, casado sob Regime de ComunhãoParcial de Bens, empresário, residente e domiciliado a Rua Alberto Stenzowski, nº 62 —Novo Mundo — CEP 81.050-020 — Criritiba - PR, portador da Carteira de Identidade n.º3.292,.479-4 SSP/PR, inscrito no CPF.sob n.º 484,054.009-82 « CNH 03334421193,sócios "componentes da Sociedade Empresária Limitada “PERFECT DESIGNPRODUTOS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA” comsede à Rua Alberto Stenzowslti, nº62 - Novo Mundo - CEP 81.050-020 - Curitiba PR,, inscrita no CNPJ sob nº'72.520.232/0001-81, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial. do Estado do Paraná sob nº 41202950704 por despacho em seção de 20/07/1993,Primeira Alteração sob nº 571555, por despacho em seção de 15/03/1994, SeguidaAlteração sob nº 950914240, por despacho em seção dé 26/06/95, Terceira Alteração sobnº 962077143, por despacho em seção de 11/12/1996, Quarta Alteração sob nº
972345345, por despacho em seção de 03/ 12/97, Quinta Alteração sób nº 20010620613,por'despacho em seção de 28/03/2001, Sexta Alteração Contratual sob nº 20030860687,
por despacho em seção de.22/04/2003, Sétima Alteração Contratual sob nº 20043390528,pordespacho em seção de 04/10/2004, Oitava Alteração Contratual 20044374887, por
despacho em seção de 15/12/2004, Nona' Alteração Contratual 20061213667, pordespacho cm seção de 05/05/2006, Décima Alteração Contratual devidamente Arquivadana Junta Comercial do Estado. do Paraná sob nº 200641 15062, por despacho em seção de
13/11/2006, Décima Primeira Alteração Contratual devidamente Arquivada. na Junta
Comercial do Estado. do Paraná sob nº 20073018180, por despacho cm seção de
18/07/2007, Décima Segunda Alleração Contratual devidamente Arquivada na Junta
Comercial do Estado do Paranã sob nº 20135783267, por despacho em seção de
22/10/2013 c Décima Terceira Alteração Contratual devidamente Arquivada na Junta
Comercial do Estado do: Paraná sob nº 20167353012, por despacho em seção de
28/11/2016, resolvem por este instrumento particular alterar sei Contrato Social
primitivo c posterióres alterações de acordo comas.cléusulas seguintes:- . '

“CLÁUSULA PRIMEIRA:- Resolvem.ossócios alterar a razão social da empresa para PERFECTDESIGN CRACHÁS, CORDÕES E ACESSÓRIOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA:- Altera-se este ato o endereço da sócia BRUNA CERCHIARI MENDESMARQUESpara Rua Luiz Leopoldo Landal, 618 = Sobrado 03 — CEP 81050-120 —Novo Mundo —Curitiba - PR. -

“CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das alterações“havidas resolvem os sócios consolidar a presentoAlteração Contratual, cujoteor passa aser o seguinte:-

“PERFECT DESIGN CRACHÁS, CORDÕESE ACESSÓRIOS LTDA” .“oo CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO : '
- “CNPJ Nº 72,520.232/0001-81

.NIRE: 41202950704

,

er
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BRUNA CERCHIARI-MENDES MARQUES, brasileira, riascida em 26/09/1990,Engenheira mecânica, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de. Bens, Portadora da- + Carteira de Identidade nº 8.050,477-2 SESP/PR,inscrita no CPF sob nº 063.840.819-97 é CNHnº 04666452434, residente e domiciliada a Rua Luiz Leopoldo Landal, 618 — Sobrado 03-.CEP81050-120 — Novo-Mundó — Curitiba - PR, e ADILSON JOSÉ MENDES MARQUES,brasileiro, nascido em 23/07/1964, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens,empresário, residente e domitiliado a Rua Alberto Stenzowski, nº 62 - Novo Mundo - CEP81.050-020 - Curitiba - Pr., portadorda Carteira de Identidade n.º 3,292.479.4 SSP/PR, inscrito

despacho em seção de 20/07/ 1993; Primeira Alteração sob nº 571555, por despacho em seçãode 15/03/1994, Segunda Alteração sob nº 950914240, por despacho en Seção de 26/06/1995,« “Ferceira Alteração sob nº 962077143, por'despachoem seção de 11/12/1996, Quarta Alteraçãosob" nº 972345345, por despacho em seçãode 03/12/1997, Quinta: Alteração sob nº20010620613, por despacho em seção de 28/03/2001, Sexta “Alteração Contratual sob nº20030860687, por despacho em seção de 22/04/2003, Sétima Alteração: Contratual sob nº20043390528, por despacho. em seção de “04/10/2004, Oitava Alteração Contratual .20044374887, por despacho em seção de 15/12/2004, Nona: Alteração Contratual20061213667, por despacho em seção de 05/05/2006, Décima Alteração Contratual"devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº-20064115062, por- despacho em seção de 13/11/2006, Décima Primeira Alteração ' Contratual devidamente  

     

   

seção de 18/07/2007, Décima Segtnda Alteração Contratual devidamente Arquivada na JuntaComercial do Estado do Paraná sob nº 20135783267e Décima Terceira Alteração Contratualdevidamente Arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20167353012, pordespacho em seção de 28/1 1/2016, por despacho em seção de 22/10/2013, por despacho em. seção de 18/07/2007; de acordo com as cláusulas seguintes:- no

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A Socicdaile viri.sob o nome empresarial “PERFECT DESIGNCRACHÁS, CORDÕES E ACESSÓRIOSLTDA” & reger-se-á pelo presente Contrato Socia] &disposições que lheforem aplicáveis. “o , o
 

Er

CLÁUSULA SEGUNDA:-.A sociedade tem sua sede e domicilio na Rua Alberto Stenzowski, nº 62 -Novo Mundo - CEP 81.050-020Curitiba: PR, podendo estabelecer filiais, depósitos, sucursais em“dualeuer ponto do território Nacional, obedecendo às disposições legais vigentes, mediante alteraçãocontratual assinado. portodos os'sócios. - - : ' -

CLÁUSULA TERCEIRA:Os Objetivos Sociais são: .
e Comériio Varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de«+eletrodomésticos .e equipamentos deáudio é vídeo, Comércio varejista especializado deE “equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista especializado de Peças e- acessórios para aparelhos eletrovivirônicos para uso doméstico; exceto informática e” comunicação, Fotovópias, Impressão de materiais plásticos e outros usos; Preparação de

.
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documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Serviços de acabagráficos, Serviços de pré-impressão. pentos o

PARAGRAFO ÚNICO: Podendo também, participar em processos licitatórios em quaisquer órgão ouentidades. empresas públicas, sociedades de economia mistá, autarquias e empresas privadas.
CLÁUSULA QUARTA:- O Capital Social inteiramente subscrito c integralizado nesta datá pelosSocios em moeda corrente do país será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cemmil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (bum real) cada uma, assim distribuidas entre Os sócios: -

 

Sócios . Quotas : ValorADILSON JOSÉ MENDES MARQUES 90.000 - R$ 90.000,00BRUNA CERCHTARI MENDES MARQUES 10.000 R$ 19.090,00
PARÁGRAFO ÚNICO:- A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do CapitalSocial, mas todos respundem solidariamente pela integralização.

CLÁUSULA QUINTA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas oualienadas à terceiros sob qualquer titulo, sem o consentimento expresso do outro sócio, a quem ficaassegurado, em igualdade de condições e preço direito do preferência para a sua aquisição sc posta àvenda, formalizando, sc realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.- Vs

CLÁUSULA SEXTA:- O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por escrito àsociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que através do outro sócio exerça ou .renuncie o direito de preferência, o que deverá faze-lo dentro de 30 dias, contadas do recebimento danotificação do sócio alienante, Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, àsquotas poderão ser livremente transferidas.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade terá dur por prazo indeteuninado, iniciando suas atividadesem 22/07/1993, exlinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios que representem a maioria do capitalsocial a qualquer tempo ou ra ocorrência dos fatos expressamente mencionados no Código CivilBrasileiro. - o

CLÁUSULA OITAVA:S- A administração da. sociedade licará a cargo do sócio ADILSON JOSÉMENDES MARQUES,da sócia BRUNA CERCHIARI MENDES MARQUESe da administradoranão sócia, SILVANA LÚCIA CERCHIARU MENDES MARQUES. brasileira, nascida em23/01/1965,casada em Regime de Comunhão Parcial de Bens, contadora, residente o domiciliada a RuaAlberto Stenzoweski=n" 62 — Novó Mundo — CEP 81.050-020 — Curitiba - PR, portadora da Carteira deIdentidade nº 3,530.070.8 SSP/PR e inscrita no CPEsob nº 495.032.359-87, a qual declaram, sob aspenas da lei, que não estão impedidos, porlei especial, de exercer a administração da sociedade e nemcondenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso acargos públicos; ou por crime falimentar, do prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato; oucontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa daconcorrência, contra, as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, em conjunto ouseparadamente, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração c representação da sociedadepara dispor e dar destino aos bens sociais, mevimentir contas bancárias, contrair empréstimos,representar cm repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de

  
 



 

NPEREECT DESIGN PRODUTOSDEIDENTIFICAÇÃO LTDA Página4do6.DÉCIMA-QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL,: CNPINº 72.520.232/0001-81 -
NIRE: 41202950704  “Economia mista, além de representara socivdade ativa e passivamente, juízo ou toratanto, constituir mandatários e Outorgar procurações com poderes especificos.$ 1º É vedado aos sócios administradores e à administradora não sócia o uso da denominação social em

negócios alheios ao objeto social. o ot, :$ 2º A prática de atos hão inerentes ao. objeto. social por parte dos administradores, implicará na sua
responsabilização essoal, nos termos da lei civil. no o."PARÁGRAFO ÚNICO:- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração «du sociedade, par lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encôntrarem sób os efeitos dela, a pena. que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
“peculato, ou contra a economia Popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de, consumo, Fé pública. au a propriedade. .. ' '

dele, podendo para

CLÁUSULA NONA:- Ao término: de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do insentário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado: econômico Os lucrvs qu Prejuízos apurados serão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os
sócios levá-lo ao Patrimônio 1 “iguido da sociedade para posterior utilização.PARÁGRAFO ÚNICO:- A critério dos sócios e no atendimento dosinteresses da sociedade, o total ou
parte dos lucros: poderá ser “destinado a formação de “RESERVAS DE LUCROS” ou, então,
permanecer em Lucros Acumulados-para linura destinação, ,
CLÁUSULA DÉCIMA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contase designarão administrador(es) guando for o caso. “ ,PARÁGRAFO. ÚNICO:- As convocações, das Reuniões ou Assembléias serão feitas, com antecedência
minima de 08 (oito) dias para primeira convocação c 05 (cinco) dias para as pôsterivres. Tem o direito

o para'convocarReuniãoou Assembléia. Os sócios administradores ou demais sócios quando entenderemnecessário ao interesse da sóciedade. Vote “o
CLÁUSULA. DÉCIMA-PRIMEIRA:- No caso de falecimento de um dos sócios: a'sociedade não serádissolvida, contimiando com o sócio sobrevivente e os herdeiros do “de cujos”, Caso não haja acordoentre o sócio sobrevivente e os herdeiros do sócio falecido para-continuidade da sociedade com estes, 05veres do sócio extinto sêrão apurados com base nos valóres em balanço éspucialmente levantado,aprovado. atuálizado monetariamente com base nos valores no índice oficial do Governo Federalvigente na épocado evento, eserão pagos conforme acordo entre as partes, ao :

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- «As deliberaçõesdos sócios serão tomadas:- Noineação de administradores não sócios por unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiverintegralizado, erde dois terços. no mínimo, após a integralização; po- Destituição de sócio nomeadoadministradorno contrato, por nominimo. dois teiços do capital social; *- Mocificação de contrato social, a incorporação, a fusão e àdissolução da sociedade, uu a cessão doestadode liquidação por no minimo, três quartos do capital social; :- Designação dos administradores, quando feita em ato separado, destituição dos administradores, modode remuneração, quando não estabelecido no cofitrato, pedido de concordata, por mais de metade do“capital social; o Vo o- Nos.demais casos previstos na Lei ou no contrato, sc este não exigir maioria. mais elevada, pelamaioria dos presentes, = - cos . :a ” í . + : “e q o
. “4.4 4 A

“a.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- Às questões suscitadas na vigênCia da sociedade e sobas quaisnão haja acordo entre-os sócios, serão súpridas de conformidade com as disposições legais aplicáveis;
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- Fica eleito c aceito pelas partes contratantes 0 foro da Comarcade Curitiba - Estado dô Paranã, para dirimir qualquer ação findada neste contrato, renunciando-se aqualgiter outró por mais especial que seja:

.

4

particular foi lavrado, obrigam-se
-o em 01 (Uma) via única, destinadaaq

E, por sc acharem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumentoà cumprir ficlmente a presente Alteração Contratual, assinandoregistro na Junta Comercial do Estado do Paranã.

Curitiba —PR, 24 de Setembro de 2021.

 

 BRUNA CERCHIARI MENDES MARQUES ADILSON JOSÉ MENDES MARQUES

 SILVANA LÚCIA CERCHTARI MENDES MARQUES
Administradora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GSOA RIOÊ

[FCPR] - Comprovante de Parecer (S A

Folha No, a m

Dados Processo: ve

Número do Processo: 000062127/2023 Sie

É, Número Único: ABIAWST.DZE-HW :

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM   
 

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

*| Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2023 2:02 PM

Retorna processo para providencias;

“ s « Informo que as cotações devem estar assinadas porservidor responsável;
. » verificar no Termo dereferência o itom 3.1, 10.1 e memorando 2211, da informação de IL /Chamamento Público

02/2022,e informar qual a relação com este processo,
* corrigir bloqueio, visto queteve alteração no quantitativo;
* informarse licitação atende a Instrução Normativa nº 001/2023 “Dispõe sobre a adoção de critérios para as

licitações e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande”

 
   
 

Rosimeri Rodolfo 



   

   
  

 

   
  

  
   

 

Dados Processo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 06/11/2023

 

 

Número-do Processo: :000062127/2023

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW
 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência:

Ofício Situação:

17/10/2023 11:44 AM

Intema

Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

'| Organograma:
 

    
Gestor de Contratos - SMAS

| Descrição Parecer:

Segus anexo termoe Ofício retificado e cotação assinada,

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 01/11/2023 4:09 PM
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Fazenda Rio Grande, 03 de Agosto de 20283.

OFÍCIO 2211/2023

Ref. Solicitação de Dispensa de Licitação para aquisição de crachá e cordoes CIPTEA

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de Dispensa de
licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face e Girassol em outra face
para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme solicitação
da secretaria de assistência social

 
ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM UN. QTE |ESPECIFICAÇÃO
 

Crachá em PVC comum com é sem furo, vertical medidas 54 mmx
85,6 mm x 076 mm, cantos aredondados impressão por laminação

1 UN “1300 Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo

Informações pessoais ( Conforme Modelo anêxo |) frente e verso
colorido.
 

Cordões para crachá confeccionados com a arte de quebra cabeças
em uma face e girassóis em outra face. Especificações: - Material:
100% poliésterde alta qualidade (Não descasca), impressão digital

2 UM 300 diferente em cada lado do cordãoe finalizado com argola mais
, engate de fecho dê mochila

- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Intérno.      

JUSTIFICATIVA .

Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e
Cordão Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se com 600
pessoas laudados mas à Assistência Social vai fornecera princípio pará 300 usuários
conforme demanda disponibilizaremos assim que necessário.. Sendo que estas Carteira
de Identificação Ja Pessoa com. Transtórno do Espectro Autista (Ciptea) são de
responsabilidade do Município o fornecimento paras todas as pessoas que forem
laudadas e cadastradas conforme a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro que institui a
Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e
altera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que a pessoa com transtorno do espectro
autista (TEA) é considerada pessoa-com deficiência para todos osefeitos legais e institui
à Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, para facilitar a identificação dos portadores é é importante para garantir atenção
integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos aos serviços públicos e privados,
em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social, evitando
constrangimentos e o acompanhamento de laudos para comprovação da condição,

Secretaria Municipal de Assistência Social . BD.
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR— CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7104/CNPJ 95.422:986/0001-02
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beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Com ela, durante 5 anos os
portadores do TEA ficam com um número de identificação é possuem mais facilidades e
segurança nos tratamentos e requerimentos, inclusive para uso emações judiciais.

O Cordão Quebra--Cabeça 'é o cordão-de padrão internacional de identificação de
pessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem: como é utilizado
em aeroportos, supermercados, estabelecimentos que adotaram um: padrão de auxílio a .
deficientes. Também o Cordão funciona como: umindicador que a pessoa-é portadora de
Autismo. Certamente é uma nobre iniciativa de. inclusão social,.o que garante maior
qualidade de vida para pessoas com deficiência. Do mesmomodoum dos benefícios. do
uso do Cordão Quebra-Cabeça é que elepossibilita à antecipação e gera conscientização
nas pessoas que estão no local, de que o comportamento da pessoa é
imprevisível.Cordão de Girassol - Criado em 2016" pelos funcionários do aeroporto
“Gatwick em Londres,o cordão de girassol é-um item utilizado para identificar pessoas que
enfrentam desafios diários relacionados à “saúde mental e deficiências não visíveis ou
doenças raras. Em. 17 de julho de 2023, o cordão de girassol, que simboliza as
“deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como. um simbolo nacional de
identificação para pêssoas com essetipodê deficiência.

O processo de Dispensa de,licitação para aquisição dé crachas e cordões não
atende a Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobrêa adoção de critérios para as
licitações e contratações públicas sustentáveis no. Âmibito do Poder Executivo do

Município de Fazenda Rio Grande*

DA ENTREGAE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS .
O fornecimento dos.itens será efetuado em conforme necessidade desta secretaria, com prazo
de entrega de 07 (sets) dias apósautorização de fornecimento
Osprodutos deverão sérretirados direto nãsede da empresa vencedora.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte das despesas decorrentes desta aquisição, indicamos as seguintes Dotações
Orçamentárias:

 

 

      

D.O PA ELEMENTO RECURSO
495 6003 -- |3.3.90.39 “. |1000.º

FISCALIZAÇÃO
Durante a vigência do Contrato, a fiiscalização para o atendimento aosolicitado, bem como a
verificação de suas especificações,ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger Andreczevecz
matrícula nº 350624, comoFiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula 381271 éomo
Fiscal de Execução. : . . -

“

Secretaria Municipal dé Assistência Social .
RuaSandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR— CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608:7104/CNP].95.422.986/0001-02
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da
apresentação da nota fiscalffatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, e anexadas
também as provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União
referente a todos os'tributos federais e à Divida Ativa da União — DAU, abrangerido
inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e
Certidão Negativa-de Débitos Trabalhistas. o

Sem mais para o momento subscrevo-me atenciósamente,

Fabianagar)Andreczev cz

Fiscal de Gestão
Matrícula 350624

fouso .
Rita de Cássia de Sá Ribas

Fiscal de Execução

 

Giuliana Dal Tóso Marcondes
Secretária Municipaljde Assistência Social

, Decrtto

imo. Senhor
José Antonio Dasenbrock Junior
Secretário Municipalde Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — FazendaRio Grande —PR— CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7104/CNP]95.422:SB6/O00102
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
1. OBJETO' vo , bt

1.1.A Secretaria Municipal de Assistência, Social solicita abertura Proseseo de Dispensa de
licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça/Gitrassol para facilitar a
identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme solicitação da
secretaria de assistência social. Anexo | e II.

  

1.1.2 A emissão da Carteira de Identificação da Pessoacom Transtorno do Espectro Autista
(CIPTEA), tem o objetivo: de garantir a atenção integral, o pronto atendimento e a prioridade no
acesso. aos serviços públicos e privados, em especial nàs áreas de saúde, educação e
assistência social.

1.1.2.3 3. DO PÚBLICO ALVO Em conformidade com a Lei 13.977/20, que determina que a
CIPTEA será expedida pelos órgãos resporisáveis pela execução da Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e a Lei nº 2.806, de 02
de setembro de 2020 que autoriza o poder executivo a implantar a carteira de identificação da
pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) em atendimento à Política para Pessoas
com Deficiência do Município de Fazenda Rio Grande,

2. ESPECIFICAÇÕES |
 

  

 

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO

1 UN 09 Crachá.em PVC comum com e sem furo , Vertical
medidas 54 mmx 85,6 mm x 076 mm, cantos
aredondados impressão por laminação. Dupla face;
Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 ém. Contendo
Informações pessoais ( Conforme Modelo anexo |) frente

/ e verso colorido.

2 UM x» Cordões para crachá confeccionados com arte de
 

quebra cabeças em umaface e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital fiferente em
cada lado do cordão

e

finalizado com argola mais engate
de fecho de mochila
- Tamanho: 80 x 2cem aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Iitemno.      

2.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1.2 Especificações
2.1.3 Cracha -Carteira de Identificação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme modelo
CIPTEA.
2.1.4 cores 4x4 EM

Secretaria Municipal de Assistência Social ,
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000. ; O)

Fone: (41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02 : qe”
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ASSISTÊNCIA SOCIAL  5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm.
2.1.6 Os layoutes e arquivos com as informações dos usuários serão informadosvia e-mail
para empresa vencedora paraconfecção dos crachas.layoutes

2.2, Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade com
personalização de ambos os lados,- Estampa: quebra-cabeça em 01 face e-Girassol em outra
face; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2em (largura) Modo impressão:Frente e verso;
Acabamento:, cordão finalizado com argola mais engate-rápido/fecho de mochila:
b) A arte dos cordões será fornecida via e-mail.

 

 

3. JUSTIFICATIVA. Má Ea ” dota

3.1 Justifica -se o processo de Dispensa” de liaitação para aquisição de Crachá eCordão
Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se tom, 600 pessoas
laudados mas a Assistência Social -vai fornecer a princípio para 300 usiários conforme
demanda disponibilizaremos assim que necessário. Sendo que estas Carteira de Identificação
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) são de responsabilidade do Município
o fornecimento paras todas as pessoas que forem laudadas e cadastradas conforme a Lei
Federal nº 13.977, de 8 de janeiro que institui a Carteira de Identifiicação <a Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e altera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que
a pessoa com transtorno do espectro.autista (TEA) é considerada pessoa tom deficiência pára
todos os efeitos legais. e institui à Política Nacional de: Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a identificação. dos portadores e é importante
para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos aos serviços
públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social, evitando
constrangimentos e o acompanhamento de laudos: para comprovação da condição,
beneficiando o próprio. beneficiário 'e seu acompanhante. Com ela, durante 5 anos os
portadores do TEA ficam com um número deidentificação & possuem mais facilidades e
segurança nostratamentos e requerimentos, inclusive para uso em ações judiciais.

 

 

 

 
 

O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão, internacional de. identificação de
pessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro: Autista). Bem como é utilizado em
aeroportos, supermercados, estabelecimentos - que adotaram um padrão de auxílio a
deficientes. Também o Cordão funciona, como um indicador que à pessoa é portadora de
Autismo. Certamente éuma nobre ihiciativa de inclusão social, o que garante maior qualidade
de vida para pessoas com deficiência. Do mesmo modoum dos benefícios:do uso do Cordão
Quebrá-Cabeça é que-ele possibilita aantecipação e gera conscientização: nas pessoas que
estão no local, de que-o comportamento da pessoa é imprevisível.Cordão de Girassól--Criado
em 2016 pelos funcionários do aeroporto GatwitkemLondres, o cordão-dê girassolé um item
utilizado para identificar pessoas que: enfrentam desafios diários relacionados à saúde mental
e deficiências não visíveis ou doenças raras. Em 17 de julhó de 2023, o cordão de girassol,
que simboliza as “deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como um símbolo nacional de

Jdentificaçãopara pessoas com esse tipo de déficiência.:
O processo de Dispensa delicitação para aquisição dé crachas e córdões não atende a

Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a adoção de critérios para às
licitações e contratações públicas sustentáveis no Âmbito do Poder Executivo do Município de

. Fazenda Rio Grande*

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone: (41):3608-7103 — CNPJ -95.422.986/0001-02
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4, DA FISCALIZAÇÃO.

41. À fiscalização para o atendimento ao solicitado, bemcomo a “Vertiicação dé suas
especificações, ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger Andretzevecz matrícula nº
350624, como Fiscalde Gestão, Rita de'Cássia de SáRibas, Matrícula 361271 como Fiscal de
Execução.

   

 

 
5DAVIGÊNCIA-

5.1.0 prazo de vigência,do Presente processo de” Dispensa daTiditaçãoDO(seis) meses
contados da data da assinatura.

  

5.2 O presente processo deverá serelaborado, Contrato gom a empresa Vencedora.
    

 

 

6. DOS.CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1.As despesas decorrentes do preseite ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

D.O PIA [ELEMENTO [RECURSO
495 6003 3.3.90.39 -| 1000     
 

 

/ EHLOCAIS:DE:ENTREGA.   
7.1. O fornecimento será efetuado em conforme nébêssidade desta secretaria, com prazo de

entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento

7.2. Osprodutos deverão serretirados direto na sede da empresa vencedora.

 

 
8.“OBRIGAÇÕES:DACONTRATADA-

.8.1. A Contratada obriga-se a: .
  

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de-1990);
8.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir; remover, ou reconstruir, às-suas expensas, no prazo

máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração; inerentes ao objeto do
presente Termode Referência:

Secretaria Municipal de Assistência Social [ESPN
Rua: Tenente 'Sandrô Luis Kampa, hº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR —CEP: 83.820.000. pe”

Fone: (41) 3608-7103 — CNP95.422.886/0004:-02
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8.1.4, Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer fórma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas 'no Termo de Referência, Edital-ou na minuta de contrato;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham incidir nã execução do contrato:

 

9. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE.
9.1. A Contratante obriga-se a:
9.1.1, Receberprovisoriamente o material, disponibilizandolocal, data e horário;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforinidade: dos. bens recebidos
provisoriamente com as espetificaçõés constantes do Edital é da proposta, para fins de

aceitação e recebimentos definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

   

 

 Casé
 

10; FORMAEPRAZO E:PAGAMENTO.

10.1 Formae prazo de pagamento . . :
O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contadosda efetiva liquidação da nota fiscal/fatura, conformedisponibilidadefinanceira na
fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela
secretaria solicitante.
Caberá a empresa emitir a nota fiscal/fátura. do período da prestação de serviço e entregar
para a Secretaria solicitante, juntamente.comas seguintes documentações::

 

 

 

Certidões de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a
todos ostributos federais e à DividaAtiva da União — DAU,
Certificado de Regularidade do Fundo deé-Garantia do Tempo de Serviço —FoTs.
Certidão Negativa de Tributos Municipais.
Certidão Negativa de Tributos Estaduais. .
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Relatório de serviço pára tada acolhido, como provade execução «doserviço.
Fiscalização:

Secretaria: Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000. o

p
Fone: (41) 3608-7103 — CNPJ 95.422::986/0001-02
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11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no Edital.

 

   

 

12.1. Os produt o recebidos: a
a) Provisoriaments, à partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta;
b) Definitivamente, após a vefificação da conformidade comas especificações constantes
do Edital e da próposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05(cinco) dias do
recebimento provisório. '
12.1.1. Nahipótese da verificação a que serefere o subitemanterior, não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como “fealizada, cónstimando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo. o . o
12.1.2. No caso de reprovação do objeto, asubstituição déverá ocorrerrio prazo máximo de 03
(três) dias. : .

a baoo. Ayoaazanua
Ee jana Palinger Regesezaça õ

Fiscal de Gestão
Matrícula 350624

ita d juntoRit e Cá sia de Sá Ribas

Fiscal de Execução

De acordo: :
Considerando .os termos do Art. 7º,.8 2º, Ihciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,
APROVO

o

presente Termo deReferéricia e ráfifico a veracidade detodas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcioriamento de marta e/ou modelo do objeto
em.tela, : “ no

      
Giuliana eu oso Marcorides

Secretária Munieip I-de Assistência Sociál
e Decpet 6228/2022 ,

Secretaria Múnicipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

. Fone: (41)3608-7103 — CNPJ 95,422:986/0601-02

 



  
 

HELÔ
SHOP

 

Curitiba, 18de Outubro de 2023

A

Prefeitura de-Fazenda Rio Grande

Prezado(s): Prefeitura de Fazenda Rio Grande

Querenios neste momento expressar nossos agradecimentos pela oportunidade que nos foi
concedida, de participarmos do processo de fornecimento. de Itens Personalizados para sua
empresa.
A Helô tem 9 prazer de encaminhar, para análise e apreciação, nossa proposta comercial para o
fornecimento dos materiais a nós solicitados.

Colocamo-nôs ao inteiro dispor de V.S.as para os esclarecimentos adiciônais, bem como, para
alteração da-forma e conteúdo julgados necessários.

Atenciosamente,

ag 839 123/0001 64!
Lorcano Dedaguol » Hetriqueda Silva GrolliLoriane Dalagnol

.

 

Departamerito Comercial o o RuaSao Luciano, 33Helô Shop Santa Terezinha -. 83829-110
Tel. (41) 9.9568-7719

L. Fazenda Rio Grande - PR a

SaApet?oa as 5

“Rua São Liciano, 33 — CEP 83229-110 — Fone: [41] 9.9568-7719— Fazenda Rio Grande — PR

 



 

VALORES:

 

 

 

 
  

           

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN

|

QUANT. VALOR TOTALR$

01

|

CRACHÁPVC BLINDADO Unid.

|

300 8,30 1.890,00

02.

|

corbão IMPRESSÃO DIGITAL-CONJ. TRAVA MOCHILA Unid.

|

300 9,50 2.850,00

VALORTOTAL.

4.740,00

Condições de pagamento:
* 65%naconfirmação.

Prazo de produção do material:
* Até 10 dias úteis.

Local de entrega:
º Clienteretira;

º Serviço de-entrega:

Validade
* Nossa proposta é válida por (10) dez dias.

|

43.339 123/0001-64|
Henrique da Silva Grolli

Rua Sao Luciano, 33
“CT Santã Terezinha - g389041 10

L. Fazenda Rio Grande - PR n

“Mu jrandaaut?

SMAS
Maasia359at

“xRua São Luciano, 33 — CEP 83229-110- Fone: 141] 9.9568-7719 — Fazenda Rio Grande — PR

 

 

 

 



 

  

    
  
 

 

 

    

5) 7

Ed Seanqtas

Nome/Razão Social —HENRIQUEDA SILVA GROLLI 10986589900.

Endereço - RSAO LUCIANO, 33 .

Complemento — . Fone (41 ) 9.9568-7719

 

 

 

 

Cidade FAZENDA RIO GRANDE UF PR CEP 83.829-110
CNPy 43.339. 123/0001-64 .
Inscr, Munic. fAlvaró)

—

NÃOSEAPLICA "Inscrição Estadual NÃOSEAPLICA
Empresaenquadroda nosimples  XSIM O não

BÂNCO . AGENEIÁ . n CONTA CORRENTE . .
260 Nubank 0001 : À 15281675-9       

143 839 123/0001-64!
Herrique da Silva Grolli
” Rua Sao Luciano, 33
Santa Terezinha - 83829-110

|. FazendaRio Grande - PR

 

L É Exmfiranda a:Aaidis à e 5alj

matricula35241

Rua São Luciano, 33 — CEP 83229-110 — Fone:|41[ 9.9568-7719 — Fazenda Rio Grande — PR

A
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.239.123/0001-64 a
Certidão 'nº: 49975717/2023
Expedição: 19/09/2023, às 16:06:56 .
Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contadosdadata
de sua expedição. . Ro :

Certifica-sé que HENRIQUE DA SILVA GROLLT 10986589900 (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPY sob o nº 43.339.123/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçãodesta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. |

INFORMAÇÃO IMPORTANTE .
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáriôs à identificação das pessoas. naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabálho: quanto às obrigações |
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadô ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive "no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a-custas, a
emolumentos ouà recolhimentos determinados emlei; ou deéorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. o

a

Dúvidas e sugestões: endtftst.Jus.br



   

 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031743391-140

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: -43.339,123/0001-64Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900
Estabelecimento sem Tegistro no Cadastró de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Piblica Estadual inscrever é cobrar débitos: ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando. os registros da Secretaria de) r perdências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data,
'

o

 Estado.da Fazenda, constatamos rião: existi

Obs.: Esta. Certidão engloba to
hatureza tributária Enão tributária, be

dos os éstabelecimentos da empresa e refere-se a débitos dem como. ão descurnprimanto de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 17/01/2024 - FornecimenitoGratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmad:
Wuy.fazenda,pr.gov. br :

a via Intemet

Página tdos

Emitido via Intertet Pública (torgr2o2s Tótes)
a

 



   

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS EORÇAMENTODEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO .

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

effidão nº: 10.755.617
CNPJ: 43.339.123/0001-84
Nome: HENRIQUE DA SILVA GROLE! 1098658980

débitos ainda não registrados ou que venhama ser apurados, ceitificamos não. existir peridências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos |
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e-não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). Poa .
Esta certidão compreende os Tributos Mobiliáios (imposto sobre serviço- [88), Tributos Imobiliários (Imposto Prediale Temitorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos-. Bl e Contribuição deMelhoria), Taxas de Serviçõs e pelo Poderde Policia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.
A certidão expedida em nome de pesscajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados noMunicípio de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser - confiada no enderaçohtpsilfendcidadao.curitiba.pr.gov.briCertidagAValidarCeríciio, . Co oa :
Certidão emitida com bãso nio-Decieto 619/2021 dé 24/03/2094.Emitida às 16:19 do dia 19/09/2023.
Código de autenticidadada certidão: 4920DF705CF8481628F5FF95BC6F3940E7Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .

Valida até 18/12/2023 — FomecimêntoGratuito

 

Você também poda validar a autenticidadeda certidão utilizando um leitor dé QRCode.

 



  

  06/11/2023, 10:40

 

Consulta Regularidade do Empregador

 

 

Voltar Imprimir
     

 

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do EGTS - CRF

Inscrição: 72.520.232/0001-81

Razão PERFECT DESIGN CRACHAS CORDOES ACES LTDA
Social:
Endereço: R ALBERTO STENZOWSKI 62 / NOVO MUNDO/ CURITIBA / PR / 81050-

020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110104464763621910

Informação obtida em 06/11/2023 10:39:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 06/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SR RIO
$a g

[FCPR] - Comprovante de Parecer fg a
= Ú

m
Prohan

Dados Processo: Asg

pes 7
Número do Processo: 000062127/2023 Sala

Número Único: .ABJWS7.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto; Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

Dados Parecer:

J Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2023 11:02 AM

Retorna processo para:
: 7 - Esclarecera informaçãotrazida ao processo - TR,do porquê a licitação não atende a IN 01/2023;

- Reitero parecer05,referente as cotações quetiveram o quantitativo atualizado,faltaramassinatura de servidor

no responsável, empresas: CLICK LOK, PERFECT DESIGN, Ascertidões não precisam juntar novamente,visto já constar

anexo no parecer 04 e na ABA DOCUMENTOS;
- -Atualizar o bloqueio e juntar comprovante;      

 
Rosimeri Rodolfo  



  

   
Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2023

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GSORRIO 3

[FCPR] - Comprovante de Parecer e Q

Orolha? ”
Dados Processo:

 

 

Número do Processo: - 000062127/2023 a oa Scania
Número Único: ABJÍNST.OZE-HW e cs

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM   
Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 1:43 PM
Segue anexos conformesolicitado

      

 

RITA DE CASSIA DE

  



   
 

     

o PREFEITURA DE

GE é FAZENDA
REM, RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fazenda Rio Grande, 03 de Agosto de 2023.

OFÍCIO 2211/2023] RETIFICADO Fazenda Rio Grande, 06 de Novembro de
20283. . o: .

Ref. Solicitação de Dispensa deLicitação para aquisição de crachá e cordoes CIPTEA

 

.A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de Dispensa de
licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face e Girassol em outra face
para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras defiiciências conforme solicitação
da secretaria de assistência social

 

 

 

      

ESPECIFICAÇÕES.

ITEM UN, QTE |ESPECIFICAÇÃO

Crachá em PVC-comum com e sem furo, vertical medidas 54 mmx
] 85,6 mm x 076.mm , cantos aredondados impressão por laminação

1 UN 300 Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informações pessoais ( Conforre Modelo anexo |) frente e verso
colorido.

Cordões para crachá confeccionâdos com a arte de quebra cabeças
em uma face e girassóis em outra face, Especificações: - Material:
100% poliéster de alta qualidade (Não descasca), impressão digital

2 UM 300 diferente em cada lado do cordãoe finalizado com argola |mais
engate de fecho de mochila
- Tamanho: 80.x 2cem aproximadamente
"Quebra-Cabeça do lado Externo e-
Girassóis dolado Interno.

JUSTIFICATIVA
Justifica -se. 0 processo de Dispensa. de licitação para aquisição de Crachá e Cordão

Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se com 600 pessoas
laudados mas a Assistência Social vai fornecer a princípio para 300 usuários conforme demanda
disponibilizaremos assim que necessário. Sendo que estas Carteira de Identificação da Pessoa
Gom Transtomo do Espectro Autista (Ciptea) são de responsabilidade do Município o fornecimento paras
todas as pessoas que forém laudadas e cadastradas conforme a Lei,Federal nº 13.977, de 8 de janeiro queinstitui a
Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA),e altera a Lei Federal nº 12.764/12
determinou quea pessoa com transtomo do espectro autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos os
efeitos legais e institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Péssoa com Transtomo do Espectro Autista;
pára facilitar à identificação dos portadores e é importante para garantir atenção integral, pronto

atendimento e prioridade nos acessos aos serviços públicos. e privados, em especial nas áreas da
saúde, educação e assistência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de laudos
para comprovação da condição, '

Fone:(41) 3608-7 104/CNPJ 95,422.986/0001-02 | EA .

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua Sandro Luiz Kampa, 182 —Bairro Pioneiros -- Fazenda Rio Grande —PR — CEP: 83,820,000, Y

  
   

  



  
PREFEITURA DE

dé FAZENDA. .MRI, RIO GRANDE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE
. ASSISTÊNCIASOCIAL -

eneficiando o próprio » beneficiário e seuacompanhante. Gom ela, durante 5 anos os portadores do TEA.ficam" com um número deidentificação e possuem mais facilidades e segurançanos tratamentos-e reguerimentos, inclusivepara uso-em ações judiciais. ' , , o Dl
O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrãointernacional de identificação de pessoascom a deficiência TEA (Transtorno. do Espectro Autist; ): Bem comoé utilizado"em aeróportós, -supermercados, estabelecimentosque adotaram umpadrão de auxílio a-defitiêntes. Também oCordão funciona como um indicador que-a: pessoa é portadora de Autismo. Certamenteéumahobre iniciativá de.inclusão social;-o que garante Maior.qualidade -de vida. para: pessõas comdeficiência. Do mesmo: modo um “dos benefícios. do. Lisodo CordãoQuebra-Cábeçaé que elepossibilita a: antecipação '€ gera:conscientização rias péssõas queestão no. local, de que ocomportamento; da pessõaé imprevisivel.Cordão de Girassol —Criadó em 2016 pelos funcionáriosdo aeroporto: Gatwick em Lóndres,;:'o cordãode girassol éum item- utilizado paraidentificarpessoas que enfrentam desafios diários relacionados à saúde mental e deficiências não visíveisou doenças raras. Em 17, déjulho-de2023; o cordão,de. girassol, que simboliza as “deficiênciasocultas”, passa a ser;reconhecido cômo um símbolo nacional de identificação. pára -pessoas.comessetipo de deficiência. toc aa .

  
 

 

DA ENTREGA,EEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EO
O fornecimento dositens. será efetuado; em conforme necessidadêdesta secretaria, Gom prazode entrega dé 07 (Sete) dias após autorização defornecimento +: o cer
Os produtos deverão; serretiradosdiretoria sede da empresa vencedora.

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: .. Da
Para suporte. das.despesas decorrentês desta. aquisição, indicamos; as seguintes Dotações
Orçamentárias: “ : ; Dra EEDE

 D.o PA + [ELEMENTO |RECURSO.
 

      
495 jdoog o ja39080 4 cfigo =: Do

FISCALIZAÇÃO
Durantea vigência dó Contrato, a fiscalização parao átendimênto ao solicitãdo, bém como a
verificação de suas especificações,ficaráa Cargo dos servidores: Fabiana Palinger Ândreczevecz.- matrícula nº 350624;comoFiscalde Géstão,Ritade Cássia de Sá Ribas,Matrícula361271 como.

   

aFiscal de Execução,. |

  

  

"Secretaria Municipal de Assistêniiá' Social o
Rua Sandro Luiz Kâmpa, 182-—Bairro'Pioneiros —Fazenda Rig'Grande

—

PR' EP:
+: -Fone: (41) 3608-7104/CNP] 95.422.98 .

 

   

   



 

 

 

PREFEITURADE..

FAZENDA :RIO GRANDE..  
SECRETARIA MUNICIPAL DE.

a : “ASSISTÊNCIA SOCIAL +

FORMA E PRAZO DE : PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através. de depósito bancário, em até 30 dias contados da

aprésentação da notafiscalifatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente
atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, é anexadas tambémas provas de
regularidade relativa a Tributos Federais 6 à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos
federais e à Dívida Ativa-da União — DAU;,«abrangendo inclusive as. contribuições sociais—INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.'8 Certidão Negativa de Débitos'Trabalhistas.

 

Sem mais para o momento subserejo--me atenciosamente,

BolicenaCAncduatamarã,io E
Fabiana Palinger Andreczeévecz ro No. oco

. Fiscal de Gestão “o : .
Matrícula350624

a

  

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária MuniCipallde Assistência Social

: «Dec eto 228/2022

Ilmo. Senhor
José Antonio Dasénbrock Junior
Secretário Municipal de Administração “*

 

|Secretaria Municipal de Assistência Sócial.
Ruá Sandro LuizKampa,182 — Bairro Pioneiros — Fazenidá RioGrande—PR— CEP: nel820.000.

Fone: (41) 3608/7104/CNPJ 95,422.986/00012 .

 



 

 

POESEITUMA DG.

 

q RIO GRANDE (As
+ Pd &SECRETÁRIA MUNICIPAL DE =

ASSISTÊNCIA SOCIAL Eroma Ne Y

Ass,

ana

TERMO DE REFERÊNCIA |lieado

FAZENDA GORRO3

 

 
1. OBJETO.  
 

1. 1 A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de Dispensa de

licitação para aquisição. de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face e Girassol em outra
face para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências conforme
solicitação da secretaria de assistência social. Anexo | e tl. -

1.1.2 A emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista

(CIPTEA), tem oobjetivo de garantir a atenção integral, o pronto atendimento e a prioridade no

acesso aos serviços públicos e privados, em: especial nas áreas de saúde, educação e

assistência social.

1.1.2.3 3. DO PÚBLICO ALVO Em conformidade com a Lei 13.977/20, que determina que a

CIPTEA será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de

Proteção dosDireitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e a Lei nº 2.806, de 02

de setembro de 2020 que autoriza o poder executivo a implantar a carteira de identificação da

pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA) em atendimento à Política para Pessoas

com Deficiência do Município de Fazenda Rio Grande.
 

2. ESPECIFICAÇÕES  
 

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO
 

1 UN 300 Crachá em PVC comum com esem furo, vertical

medidas 54 mm x 85,6 mm x 076 mm, cantos
aredondados impressão por laminação Dupla face;
Comprimento 8,60: cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informações. pessoais ( Conforme Modelo anexo 1) frente
e verso colorido.
 

2 UM 300. Cordões para crachá confeccionados com a arte de
quebra-cabeças em uma face e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital diferente em
cada lado do cordão finalizado com argola mais engate

de fecho de mochila
- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente

Quebra-Cabeça do lado Externo e
Girassóis do lado Interno.     
 

2.1, DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1.2 Especificações
2.1.3 Cracha -Carteira de Identificação Foto Colorida, DadosVariáveis conforme modelo
CIPTEA.
2.1.4 cores 4x4

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000,

Fone: (41).3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02 .

  
no Tah



 

PREFEITURA OE

RIO GRANDE
Cstesão"O

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   
2.1.5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 em.2.1.6 Os layoutes e arquivos com as informações dos usuários serão informadosvia e-mailpara empresa vencedora para confecção dos crachas.layoutes

2.2, Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade compersonalização de ambosos lados,- Estampa: quebra-cabeça em 01 face e Girassol em outraface; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2em (largura) Modo impressão: Frente e verso;
Acabamento:, cordão finalizado com argola mais engate rápido/fecho de mochila.
b) A arte dos cordões será fornecida via e-mail.

 

3. JUSTIFICATIVA. , e “s
3.1 Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e CordãoQuebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se com 600 pessoaslaudados mas a Assistência Social vai fornecer a princípio para 300 usuários conformedemanda disponibilizaremos assim qué necessário. Sendo que estas Carteira de Identificação
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) são de responsabilidade do Municípioo fornecimento paras todas as pessoas que forem laudadas e cadastradas conforme a LeiFederal nº 13.977, de 8 de janeiro que institui a Carteira de Identificação da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e altera a Lei Federal nº 12:764/12 determinou que
a pessoa com transtorno do espectroautista (TEA) é considerada pessoa com deficiência paratodos os efeitos legais e institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a identificação dos portadores e é importante
para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos aos serviços
públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social, evitando
constrangimentos e o acompanhamento de laudos para comprovação da condição,
beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante. Com ela, durante 5 anos os
portadores do TEA ficam com um número de identificação e possuem mais facilidades e
segurança nos tratamentos e requerimentos,inclusive para uso em açõesjudiciais.

 
  

 
O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrãointernacional de identificação de pessoas com a

deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem comoé utilizado em aeróportos, supermercados,
estabelecimentos que adotaram um padrão de auxílio a deficientes. Também o Cordão funciona como
um indicador que a pessoa é portadora de Autismo. Certamente é uma nobré iniciativa de inclusão
social, o que garante maior qualidade de vida para pessoas com deficiência. Do mesmo modo um dos
benefícios do uso do Cordão Quebra-Cabeça é que ele possibilita a antecipação é gera conscientização
nas pessoas que estão no local, de qua o comportamento da pessoa é imprevisível. Cordão de Girassol -
Criado em 2016 pelos funcionários do aeroporto Gatwick em Londres, o cordão de girassol é um item
utilizado para identificar pessoas que erfrentam desafios diários relacionados à saúde mental e
deficiências não visíveis ou doenças faras. Em 17 de julho de 2023, o cordãode girassol, que
simboliza as “deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como um símbolo nacional de
identificação para pessoas com esse tipo de deficiência.

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros -- Fazenda Rio Grande — PR — CEP:83.820.000.

Fone: (41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.986/0001-02
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4. DA FISCALIZAÇÃO no oa , a .

414. A fiscalização para o atendimento ao solicitado, bem como a verificação de suas
especificações, ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger Andreczevecz matrícula nº
350624, como Fiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula 361271 como Fiscal de
Execução.

   

 

 
5. DAVIGÊNCIA: = . Co
5.1 O prazode vigência do presente processo deDispensa de Licitação 12 (doze) meses
contados da data da assinatura. . os

5.2 O presente progesso deverá ser elaborado Contrato com a empresa Vencedora.

8. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS mos Poco :
6.1.As despesas decorrentes do presente ocorrerão por conta das Seguintes dotações
orçamentárias:

  

    
 

D.O P.A ELEMENTO RECURSO

495 6003 3.3.90.39 1000
      
 

 

 

EEECRONOGRAMAELOCAIS;DEENTREGAR

7.1. O fornecimento será efetuado em conforme necessidade desta secretaria, com prazo de

entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento

7.2. Os produtos-deverão serretirados direto na sede da empresa vencedora.

 

  
8. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:
.8.1. A Contratada obriga-se a:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18.e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990); : :
8.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas: expensas, nó prazo

máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência; ,

 

ar º '

Secretaria Municipal de Assistência. Social .
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.a

Fone: (41) 3608-7103 — CNPJ 985.422.986/0001-02
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8.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e Oito) horas
que antecede a data da entregá, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com adevida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidasnalicitação;
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excéto nas
condições autorizadas no Terno de Referência, ou na minuta de contrato;
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargostrabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam óu venham a incidir nã execução do contrato.
8.1.8 Encaminhararte provisória para aprovação desta secretaria.

 

 
9. OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE .
9.1. A Contratante obriga-se a:
9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente cam as especificações constantes na proposta, para fins de aceitação e
recebimentos definitivos;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmentedesignado:

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

  

 

 
10"FORMA E PRAZODE PAGAMENTO po . re : ]
10.1 Forma

e

prazo de pagamento
O pagamento será efetuado através de depósito. bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da efetiva liquidação da nota fiscalffatura, conformedisponibilidade financeira nafonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelasecretaria solicitante. '
Caberá a empresa emitir a nota fiscal/fatura do período da prestação de serviço e entregarpara a Secretaria solicitante, juntamente com as seguintes documentações:.

Certidões de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a
todos ostributos federais e à Dívida Ativa da União — DAU,
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempode Serviço — FGTS.
Certidão Negativa de Tributos Municipais.
Certidão Negativá de Tributos Estaduais.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Relatório de serviço para cada acolhido, como prova de execução do serviço.
Fiscalização: - :

Secretaria Municipal de AssistênciaSocial ' RN
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio:Grande - PR — CEP: 83.820.000

Fone: (41) 3608-7103 —- CNPJ 95.422:986/0001-02
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11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista no processo.

 

 

[12;-RECEBIMENTO:E'CRITÉRIO-DE:ACEITAÇÃODO:OBJETOS: é
12.1. Os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes na proposta;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento
provisório.
12.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere 6 subitem anterior, não serprocedida dentro
do prazo fixado, fepufar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
12.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 03
(três) dias.

Rita de ca? de SáRibas
Fiscal de Execução

abiana Palinger Andreczevécz

Fiscal de Gestão

De acordo:
Considerando os termos do Art. 7º, 5 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto
em tela.

Giuliaria Dal Toso Marcôndes
Secretária | unicipal de Assistência Social

“o

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7103 — CNPJ 95.422.988/0001-02 
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PD 40792.05-23

e Curitiba, 30de outubra602633s
É Air : :

o
À Prefeitura Municipál De Fazenda Rio “Grande

Fohano m
AIC Osvaldir

Segue abaixo,valores e condições comerciais para aquisição de crachás e cordões personalizados:

 
  

  
QUETDESTaVO : á ;Crachá em PVC comum, com ou-sem furo, vertical.Medidas: 54 mm X 85,6mmX0,76 mm, cantos arredondados.IMPRESSÃO-POR LAMINAÇÃO (mesma qualidade de cartão de crédito, nãotem desgaste de Imagem e dados). : ' oFrente e verso coloridos: cóm logo,foto, nome e demais informações,conforme arquivos enviados pelo cliente . -CONFECÇÃODE 100 UNIDADES NO PRIMEIRO LOTE, E FICARÁ comSALDO PARA FAZERA CONFECCAO POSTERIORMENTE CONFORMEDEMANDA.

.300

|

VALIDADE DO SALDO PARA 12 MESES
R$6,20| R$ 1.860,00

CORDÃO DIGITAL 20mm :Cordões para Crachá confeccionados em fios polléster acetinado, notamanho aproximado de 80 em de comprimento, 20mm de largura, impressãodigital diferente em cada lado do cordãoe finalizado com argola + engate defecho de mochila, .
QUEBRA-CABEÇA NO LADO EXTERNOGIRASSÓIS NO LADO INTERNO .300

|

CONFECÇÃOJENTREGA DA QUANTIDADE TOTAL EM UM UNICO LOTE R$ 5,70

|

R$ 1.710,001

|

Entrega

-

clienteretira na Perfect Design. - . R$ 0,00. R$ 0,00-
CsOtal!2R$:3:570,00-

EVTOitTOalas
 

 

   

 

  

  

        Tempo produção: crachás de 4 a 7 dias uteis após aprovação do pedido.Cordões personalizados 15 a 20 dias uteis após aprovação do layout.
Entrega: cliente retira em nossa sede, Rua Alberto Stenzowski,62 — Novo Mundo -=:'Curitiba/PR.
Plano de pagamento: boleto para 15 dias.da aprovação do pedido.

Pendencias aser cumprida se aprovada proposta:* Aprovação de proposta.
* Enviar dados para cadastro (pessoaJurídica ou Física)* Enviar arte do cordão ou logo em alta resolução e editávele Enviaros layouts dos crachás “prontos” (ARQUIVOS CIPTEA)

Validade da Proposta: 15 dias

Razão Social: Pertect Design Crachás, Cordões e Acessórios Ltda,CNPJ: 72.520,232/0001-81
Endereço: Rua Alberto Stenzowski, 62 — Novo Mundo — Curitiba/PR — CEP 81050-020Telefone: (41) 3346-2820/ WhatsApp (41) 99684-7339

.Dados bancários: Banco Sicredi - Ag 0730 - C/C 9921-1 (chave PlXé o CNPJ) (
, r : : , w

Ão aprovar a Presente proposta, concordará com todos os termosnel contidos. &
Estareimos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. . qa?

. .
“Atenciosamente, . o :

y PS ad
Mariana Ramiro « Comercial

: Eas)
. , oE-mail: marianaQDperfectdesign.com.br , : getWhatsApp(41) 99684-7339 . vo .
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. Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:    
Número do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJWS7.OZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação:

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

Em análise

   Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 1:50 PM
Seguepara Atualizar Bloqueio e juntar comprovante valor diferença R$ 2.246,00.

      

=2]]]|2]——>—

nm

RITA DE CASSIA DE 



  

Página: 11/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

  
DadosParecer:

 
Organograma: Adm Fin do Fundo MunAssistencia Social SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 3:13 PM
Segue bloqueio:

1 0 DESP,495 - Recurso 1000
" Programa Núcleo da Infância

06/10/2023

R$ 1.324,00
Bloqueado
3.3.90,30 - MATERIAL DE CONSUMO
Protocolo 62127/2023 - Dispensa crachá (complemento)

      

ol

nestorluiz preza

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Página: 11 4

Data: 14/11/2023

 

 

Númerodo Processo: 000082127/2023

Número Único: ABJWS7:0ZE-HW

  
 

 

Encaminho ao Coordenador de Comprase Licitações para manifestação sobre a IN 001/2023.

11

    

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

Dados Parecer;

-;Xrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 9:32 AM

  

lr

Rosimeri Rodolfo

 



 

Página: 174 4
ESTADO DO PARANÁ 14/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  

 

Assifêltra  Dados Processo:

 
Número do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJWST7.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

  
 

Dados Parecer:

Vo Organograma: Coordenador de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 10:24 AM

Após consulta no "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis", não foi encontrado citação para ositens pretendido,
1 2 segue para Os devidos trâmites da Dispensa deLicitação.

 

  
  
 

josé daniel fabrício

 



 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
DadosProcesso:
 

 

  
 

 

- EaNúmero-do Processo: 000062127/2023 —T

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

Dados Parecer:

Jrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 10:31 AM

Informo que na cotação da empresa PERFECT DESIGNERnão consta assinatura do responsável pela empresa, segue
q 3 para providencias,

      

 

Rosimeri Rodolfo

  



 

 

Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 16/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJWST.0ZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedância: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM  
 

- Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 16/11/2023 9:50 AM

| Segue cotação assinada conforme solicitado,

14

      

 

RITA DE CASSIA DE



 

 

 

PD 40792.05-23 Curitiba, 14 de novembro de 2023

À Prefeitura Municipal De Fazenda Rio Grande
AIC Osvaldir

   

 

F:

Segue abaixo, valores e condições comerciais para aquisição de ciqeháse,e sfpersonalizados:

 

Qtde Descritivo . semen”[VI Unit [VI Total
Crachá em PVC comum, com oú sem furo, vertical, , ,

Medidas: 54 mm X 85,6 mm X 0,76 mm, cantos arredondados.
IMPRESSÃO POR LAMINAÇÃO (mesma qualidade de cartão de crédito, não
tem desgaste de imagem e dados). -
Frente e verso coloridos: com logo, foto, nome e demais informações,

conforme arquivos enviados pelo cliente
CONFECÇÃO DE 100 UNIDADES NO PRIMEIRO LOTE, É FICARÁ COM
SALDO PARA FAZER A CONFECCAO POSTERIORMENTE CONFORME

DEMANDA.
300 VALIDADE DO SALDO PARA 12 MESES R$ 6,20 R$ 1.860,00

CORDÃODIGITAL 20mm
Cordões para Crachá confeccionados em-fios poliéster acetinado, no
tamanho aproximado de 80 cm de comprimento, 20mm de.largura, impressão
digital diferente em cada lado do cordãoe finalizado comargola + engate de

fecho de mochila.
QUEBRA-CABEÇA NO LADO EXTERNO
GIRASSÓIS'NO LADO INTERNO , .

300 CONFECÇÃO/ENTREGA DA QUANTIDADE TOTAL EM UM UNICO LOTE R$ 5,70 R$ 1.710,00
41 Entrega - cliente retira na Perfect Design. R$0,00] - R$0,00

Total R$.3.570,00.

 

 

        
Tempo produção: crachásdé 4 a 7 dias uteis após aprovação do pedido.

Cordões personalizados 15 a 20 dias uteis após aprovação do layout.

Entrega:cliente retira em nossa sede, Rua Alberto Stenzowski,62 — Novo Mundo — Curitiba/PR.

Plano de pagamento: boleto para 15 dias da aprovação do pedido.

Pendencias a ser cumprida se aprovada proposta:

e Aprovação de proposta.

e Enviar dados para cadastro (pessoa Jurídica ou Física)
e Enviar arte do cordão ou logo em alta resolução e editável

e Enviar os layouts dos crachás “prontos” (ARQUIVOSCIPTEA)

Validade da proposta: 15 dias

Razão Social: Perfect Design Crachás, Cordões e Acessórios Ltda,

CNPJ: 72.520.232/0001-81
Endereço: Rua Alberto Stenzowski, 62 - Novo Mundo — Curitiba/PR —- CEP 81050-020
Telefone: (41) 3346-2820 / WhatsApp (41) 99684-7339
Dados bancários: Banco Sicredi - Ag 0730 - C/C 9921-1(chave PIX é o CNPJ)

Ao aprovara presente proposta, concordará com todos-os' termos nela contidos.
Estaremosà disposição para quaisquer esclarecimentos que sefizerem necessários.

S
Atenciosamente, BRUNA CERCHIARI E; fssirado deforma digital por
Mariana Ramiro - Comercial MENDES A CERCHIARI MENDES
E-mail: marianaQDperfectdesign.com.br MARQUES:06384081 SÍBios202811141850:33
WhatsApp (41) 99684-7339 7 “o -0300º
 

E o im So Um 1[ Pesfeck Design PraduloodeIdentificação dtdo —
Rua Alberto Sterzowsk, é2 - NovoMundo - CEP: 81050-020 - Curitiba - Paraná - Tel: [ai3546-2820

lypsrtecidestgn.conibr nie mamPerfectapetfoctdosigncom.br   
  



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422,986/0001-02 Nº do Bloqueio:

  

Página: 1/ 1

Data: 16/11/2023

Usuário: rosimeri.rd

469726/2023

jo: 10/11/2023

 

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloquei

Órgão: 17.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 17.002 Bloco de Financiamento da Proteção Especial - MC

Funcional: 08.243.0049 Assistência à Criança e ao Adolescente

Projeto/Atividade: 6.013 Programa Núcleo daInfância

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Código reduzido: 495

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

"Saldo Atual
 

  
 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado

00000.00000.01.07.00.00.1 10/11/2023 3.688,18 2.246,00 1.442,18

Protocolo 62127/2023 - Dispensa crachá

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 2.248,00

Sistema Contábil « BelhaSistemas. Usuário: rosimeri.rd. Emissão: 16/11/2023, às 16:51:55,Protocolo: 655c35ae-s980-488c-a3c4-9371520b55e8
 

 



 

 

   

» ESTADO DO PARANÁ
Página: 4/1

Data: 16/11/2023
Usuário: rosimeri.rd

 

 

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 447531/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 06/10/2023

Órgão: 17.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ae

Unidade: 17.002 Bloco de Financiamento da Proteção Especial - MC 4h Flo Sã)

Funcional: 08.243,0049 Assistência à Criança e ao Adolescente E &

Projeto/Atividade: 6,013 Programa Núcleo da Infância = mM

Elemento: 3.3.90,30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ca úna /

Código reduzido: 495
estais 4 |

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente ce

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
 

00000.00000.01.07,00.00.1 06/10/2023 5.012,18 1.324,00 3.688,18

Protocolo 62127/2023 - Dispensa crachá (complemento)
-a

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 1.324,00

 

Sistema Contábil - Batha Sistemas. Usuário: rosimeri.rd. Emissão: 16/11/2023,às 16:50:57. Protocolo: Bbdc74c1-cafl-4cd3-8e9d-9b7bOCSB4SSd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SDARIO  
 
 

 

Q
[FCPR] - Comprovante de Parecer A | KA

O
nº m

Dados Processo: Bo

Número do Prócesso: 000062127/2023 ra

Número Único: ABJWS7.0ZE-HW +

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedôncia: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma:
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Abertura Licitação

Descrição Parecer:

Ao Contábil para analise e parecer,

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/11/2023 8:34 AM

 
 

 

Rosimeri Rodolfo  



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN Forit

 

Protocolo nº 62727/2023
Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso — CRC PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentaria - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO, para

realização do procedimento Licitatório;

Objeto: Aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça/Girassol para facilitar

a identificação dos portadores de Autismo e outras deficiências, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Valor: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais).

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo

com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

 

 

Código :
Reduzido Funcional Fonte

495 17.002.08.243.0049.6013.3.3.90.30 1000     
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão

solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe, em

conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

OMbz ROSIMERI RODOLFODEPETRIS
g e] Data: 17/11/2023 08:25:28-0300

Verifique em htps:/jvatidartigov.br

Rosimeri Rodolfo Depetris

Comprase Licitação

Matricula: 351.279

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

ESTADO DO PARANÁ E ç
Folha nº

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO Assgue

 



 

 

Página: 1 / 1

    
 

 

ESTADO DO PARANÁ "
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE NDA “oa

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande A

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 o

E-mail: fiscalfrgBhotmail.com Site: http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br nom

r  Assihátura

Solicitação de Compra Nº 605/2023 im

Solicitante: CASSIA Data da Solicitação: 06/10/2023

Organograma: 1000100010 - SM ASSISTENCIA SOCIAL

Local de Entrega: Diversos - Conformeinformadopela secretaria solicitante.

Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura processo de Dispensa de licitação

para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça/Girassol para facilitar a identificação dos

portadores de Autismo e outras deficiências conforme solicitação da secretaria de assistência

social,

Justificativa: Justifica -se o processo de Dispensa de licitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-

Cabeça/Girassol Considerando a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro queinstitui a Carteira de

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e altera a Lei Federal nº

12.764/12 determinou que a pessoa com transtorno do espectro autista (TEA) é considerada

pessoa com deficiência para todos os efeitos legaise institui a Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; para facilitar a identificação dos

portadores e é importante para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos

acessos aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação e

assistência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de laudos para

comprovação da condição, beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante, Com ela,

durante 5 anos os portadores do TEA ficam com um número de identificação e possuem mais

facilidades e segurança nos tratamentos e requerimentos,inclusive para uso em ações judiciais.

Observações: Referente protocolo 62127/2023

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

         
 

Modalidade:

Itens solicitados:

. , a Preço Unit. Preço Total
Item) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011609-1 300,00 UN Crachá em PVC comum com e sem furo, vertical medidas 54 mmx 85,6 6,2000 1.860,00

mm x 076 mm ,, cantos aredondadosimpressão por laminação Dupla face;

Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 em. ContendoInformações pessoais (

Conforme Modelo anexo !) frente e verso colorido,

2 990116101 300,00 UN Cordões para crachá confeccionados com a arte de quebra cabeças em 5,7000 1.710,00

umafacee girassóis em outra face. Especificações: - Material: 100%
polióster de alta qualidade (Não descasca), Impressãodigitalfiferente em
cada lado do cordão efinalizado com argola mais engate defecho de
mochila - Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente Quebra-Cabeça do lado
Externo e Girassóis do lado Interno.

 

E Preço Total: 3.570,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação | Descrição ] Recurso [ Valor Previsto: |
495 17.002.08.243.0049.6013.3.3.90.30.00 Programa NúcleodaInfância 00000,00000.01,07. 3.570,00

00.00.1.500.0000

 

Fazenda Rio Grande, 06 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável

 
 



  

  

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br
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[nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-1609-Crachá em PVC comum com e sem furo , vertical medidas 54 mmx 85,6 mm x 076 mm,, cantos

335/2023 06/10/2023 06/11/2023 4 PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA 300,00 820 + 1.860,00 Sim t+

335/2023 06/10/2023 06/11/2023 1 HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900 300,00 830 . 1.890,00 Não

335/2023 06/10/2023 06/11/2023 1 CLICKLOC, IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA 300,00 17,00 » 5.100,00 Não

Preço Médio —> 9,83 2.949,00

Material: 99-01-1610-Cordões para crachá confeccionados com arte de quebra cabeças em uma facee girassóis em outra

335/2023 08/10/2023 06/11/2023 2 PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA 300,00 5,70 - 1.710,00 Sim

335/2023 06/10/2023 06/11/2023 2 HENRIQUE DA SILVA GROLLI 10986589900 300,00 92,50 + 2.850,00 Não

335/2023 06/10/2023 06/11/2023 2 CLICK LOC. IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA 300,00 15,00 - 4.500,00 Não

Preço Médio —> 10,07 3.021,00

3.570,00 Preço vencedor Total —> 11,90  



 

 

Página: 1/04
ESTADO DO PARANÁ Data: 17/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

Número do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJAWS7.DZE-HW

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

  
Dados Parecer:

 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

' Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2028 3:28 PM
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MAURO ANTONIO  



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 4 4
2%. MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: 17/11/2023

Relação de Despesas Exercício de 2023
Despesa: BloqueadaENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

    

 

 

ESPECIFICA ES
LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

17.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC 3.570,00[ 8.013 - PROGRAMA NÚCLEO DAINFÂNCIA
3.570,00

495 - 3.3.90,30.09.00,00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.570,00

Total Entidade: 3.570,00

Total Geral: 3.570,00

Fazenda Rio Grande, 17/1 /2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Dispensa de
licitação, informo que o elemento da despesa foi considerado
corretamente podendo dar andamento ao certame. Para o
contrato foi bloqueado o valor de R$ 3.570,00 - No processo
NÃO foi indicadofonte de recurso de origem Federal.

Assinadode forma

MAURO digital por MAURO
ANTONIO ANTONIO

PEDROSO:4283543

PEDROSO:4 7991

2835437991 Dados: 2023.11.17
15:28:30 -03'00'

 
 

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: MauroPedroso. Emissão: 17/ 1/2023, às 14: 3:3 . Protocolo: 123aB00d-4126-4a02-a505-SebSa9eaBced



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

o; PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.887.193

CNPJ: 72.520.232/0001-81

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDÕES E ACESSORIOS LTDA

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confimada no endereço
https:/fend-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 13:30 do dia 17/11/2023.
Código de autenticidade da certidão: 0017301DB3ED4E8D1BB14C9A46AF150F20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 15/02/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidãoutilizando um leitor de QRCode.

   



 

17/11/2023, 14:21 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
    
 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72,520.232/0001-81
Razão

Social: PERFECT DESIGN CRACHAS CORDÕES ACES LTDA

Endereço: R ALBERTO STENZOWSKI 62 / NOVO MUNDO / CURITIBA / PR / 81050-
020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110104464763621910

Informação obtida em 17/11/2023 14:20:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 

CAIXA É
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

/

Dados Processo:

h
À Folha n”E |

ee Ê

Assinátias

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

Número do Processo: 000062127/2023

Número Único: ABJ.WS7.OZE-HW

GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Intema

Ofício

17/10/2023 11:44 AM

Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

Jrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
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Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 3:52 PM
Protocolo nº: 62127/2023
Ofício nº: 2211/2023 de 06/11/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social

 

 

 

  
âoJurídico

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Assistência So: documentos juntados no processo, e portratar-
EA ição de acha € LQ o Quebra-Cabeça/Gira ara tá dr Quid aça a e e Auti Q     

 

Anexo Minuta do contrato para analise e parecer.

Fazenda Rio Grande,17 de novembro de 2023,

 

!

 
 

Rosimeri Rodolfo



 

 

   

  

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/2023

CONTRATO Nº xxxxxxxxxx ID XXX

02IL oz aa na

us í

À . | CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXX QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

 

estabelecido à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com a

Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. X0000000000000000000XX, inscrita

no CPFIMF sob o nº xxxxxxvwxxxxx, doravante denominado MUNICÍPIO

CONTRATANTE,e de outro lado, XMOO0OUUX, entidadecivil-sem-finsusrativos, com

sede na Rua XXXXi, nº XXX, Cidade, xxxxx/PR, telefone xxx, inscrito no CNPJ/MF sob

o nº xxxx, neste ato representada pelo sr xxxxxx, portador da carteira de identidade n.º

xxxxx, CPF n.º xxxx, e-mails: »000xxxxxwwxx, telefone: (ox) xxxxx, doravante

denominado CONTRATADO,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato para Aquisição de créditos Cartão-Transporte, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no protocolo Cloud nº. 62127/2023, e que será

regida pela Lei n.º 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

4. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Contratação da empresa Aquisição deCraçhãéCordãoQuebra:

   
2. ESPECIFICAÇÕES

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Granda/PR— CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3527-8500 1

o

 

  
   

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nºxxxx/2023

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO
 

UN 300 Crachá em PVC comum com e sem furo, vertical

medidas 54 mm x 85,6 mm x 076 mm, cantos

aredondados impressão por laminação Dupla face;
Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informações pessoais ( Conforme Modelo anexo 1)frente
e verso colorido.
 

UM 300 Cordões para crachá confeccionados com a arte de
quebra cabeças em uma face girassóis em outra face,
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital diferente em
cada lado do cordãoe finalizado com argola mais engate

 

de fecho de mochila
- Tamanho:80 x 2cm aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Extemo e
Girassóis do lado interno.      

2.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1.2 Especificações
2.1.3 Cracha -Carteira de Identificação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme
modelo CIPTEA.

2.1.4 cores 4x4
2.1.5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 cm: Largura 5,4 cm.

2.1.6 Os layoutes e arquivos com as informações dos usuários serão
informados via e-mail para empresa vencedora para confecção dos
crachas.layoutes

2.2. Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade
com personalização de ambos oslados,- Estampa: quebra-cabeça em 01 face e
Girasso! em outra face; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2em (largura) Modo
impressão: Frente e verso; Acabamento:, cordãofinalizado com argola mais engate
rápido/fecho de mochila.
b) A arte dos cordões será fomecida via e-mail.

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos osfins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

processo de Dispensa deLicitação xxxx/2023,

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, reqime de execução

indireta por preço global):

 

Rua Jacarandê, 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeiPR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2

o



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/2023  1. O fomecimento será efetuado em conforme necessidade desta secretaria, com

prazo de entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento

2. Os produtos deverão serretirados direto na sede da empresa vencedora.

241.2. O prazo para execução do Objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data

da assinatura do contrato e poderá ser renovado critério de ambas as partes, por

igual período até o limite conforme disposto na Lei 8.666/1993.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação, bem como a verificação de suas

especificações, será exercida pelas servidoras: Fabiana Palinger Andreczevecz

matrícula nº 350624, comoFiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, Matricula

361271 como Fiscal de Execução, aos quais verificarão a compatibilidade das

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverão

dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será

dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado. Ainda, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentosà autoridade competente para as providências cabíveis.

Rua Jacarandá, 300Nações— Fazenda Rio GrandeiPR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-2500 3

3

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/Z023

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 

Ç ula Quarta? O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data da assinatura do contrato.

  

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos doart.

73, Inciso Il, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art.55,

WI, Lei 8.666/93):

 51. Ei valor total dopresente contrato em R$. 3.570,00(três mil

quinhentos e setentareais):

 

5.1.2. O valor unitário do crédito-transporte será ajustado automaticamente sem que

houver determinação do Poder Executivo Municipal de Curitiba.

3.1.3.0s pagamentos serão efetuadosatravés da quitação do boleto bancário.

5.1.4. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a

Nota Fiscal/Recibos, os seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço —

FoTs; 4

b) Certidão Conjunta de Regularidade com a F.

Tributos e Contribuições Federais e Divida Ati a di Uni o d;

e Contribuições Previdenciárias); 8) &

e) Certidão de Regularidade de Tributos sul

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

      

 

     

5.1.5. A não apresentação das certidões de regularidade ou a irregularidade

constatada nestas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a

Rua Jacarandá, 300 Nações- Fazenda Rio Grando/PR— CEP 83820-000 -- Fonc/Fax (41) 3627-8500 4

0 ,

 

 



   

 

tura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/2023
   

 

CONTRATADAserá comunicada quanto a apresentação de tais documentos em até

30 (trinta) dias.

5.1.6. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o contrato poderá ser

rescindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

5.1.7. Concomitante a comunicação a CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a

ocorrência ao INSS, no caso da CND, a Caixa Econômica Federal, no caso da CRF a

Receita Federal, no caso de CND relativa aos Tributos Federais, Estaduais e

Municipais nos seus respectivos órgãos.

5.1.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicados a

CONTRATANTE, por meio de carta/e-mail, ficando sob inteira responsabilidade da

CONTRATADAosprejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de

informação.

5.1.9.Correrão por conta da CONTRATANTE, o ônus do prazo de compensação e

todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

5.1.10. O CNPJ que deverá constar nas Notas Fiscais/Recibos apresentados deverão

ser o mesmo CNPJ que a contratada utilizou neste contrato.

5.1.11. O faturamento das Notas Fiscais/Recibos terá como referência, o local da

solicitação definido no item 1.1 do anexo deste contrato.

5.1.12. Ocorrendoatraso de pagamento porculpa da CONTRATANTE,será procedida

a atualização monetária decorrente deste atraso, com base na variação pro rata

tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento e a data

em que o mesmo for efetivado, quando for o caso.
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5.1.13. A CONTRATANTEnão acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer

outro título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a

cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

5.1.14. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE, não isentam a

CONTRATADAde suas obrigaçõese responsabilidades assumidas.

5.1.17. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta das dotações

orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia do pagamento ou outro

evento, a data para pagamento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil

imediato, quando for o caso.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93):

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

crédito indicado pelo seguinte código:

 

 

 

Código e —a
e—— Funcional Fonte
reduzido - o Tr

495 d000   

 

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e do CONTRATADOperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 = FoneyFax (41) 3827-8500 6

6



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos 5

Dispensa de Licitação nº xxxX/2023

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nºKxxx/2023  
Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (An. 55, XII, Lei 13.Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
8.666/93):

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sóciais,
São responsabilidades da CONTRATADA:. A Contratada obriga-se a: trabalhistas e previdenciários, assim comoos que dizem respeito às normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $& 1º, docom os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 11 de setembro de 1990); Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;
2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 14.Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com asAdministração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou exigidas:

a. quotas: prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 15.Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
objeto do presente Termo de Referência: Contratante;

4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 16.Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável porcumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nalicitação;

6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as atualizado deste contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está acordoa sercelebrado entreas partes.
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, ou na
minuta de contrato;

7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a ou legais a que estiver sujeita.
incidir na execução do contrato.

8. Encaminhararte provisória para aprovação desta secretaria.

prejuízos decorrentesdasinfrações a que dercausa;

17.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos, ou supressões que se

fizerem necessárias,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial

18.Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a

Causar a CONTRATANTEoua terceiros, decorrentes de sua ação dolosa, na

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

9, Prestar o serviço na formaajustada;
. - . . Das obrigaçõesreferentes ao Contratante10.Prestar informações e esclarecimentos, dos temas relacionados ao objeto do

 

a) A Contratante obriga-se a:
Contrato, sempre que solicitado pela Contratante; oo ,

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  11.A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato no todo ou em c) Verificar minuciosamente,no prazofixado, a conformidade dos bens recebidosparte, nem poderá subcontratar a execução do objeto, sob pena de rescisão provisoriamente com as especificações constantes na proposta, para fins decontratual; aceitação e recebimentosdefinitivos;
d) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através12.A CONTRATADA não poderá cobrar qualquer numerário a título do serviço . .

de servidor especialmente designado;prestado para a CONTRATANTE;
Rita Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fono/Fax (41) 3627-8500 7 Rita Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grando'PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8

7
8 8

  
 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/2023
      

uao pagamento no prazoprevisto.

ompanharintegralmente a execução do contrato, através dofiscal de gestão,

ra. Fabiana Palinger Andreczvecz, matrícula nº 350.624, e da fiscal de

execução, Sra. Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula 361.271, exercerão

ampla e irrestrita fiscalização do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados,inclusive quanto às obrigações

da Contratada constante no Contrato e neste Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII

Lei 8.666/93):

8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo Município de Fazenda Rio Grande,

resguardando os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções

previstas na Lei nº 8666/93:

8.1.2. Pela recusa injustificada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou a Ordem

de Serviço/Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente

canvocada,a contratada deverá pagar multa correspondente a 10% (dez por cento) do

valor de sua proposta, sem prejuízo das demais sanções legais, sendo-lhe ofertada

eportinidade para ampla defesa.

8.1.3. No que se refere à execução do objeto, ocorrendo a prestação em desacordo

com o determinado neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita ao pagamento de

multa, correspondente a no mínimo em 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento)

do valor do contrato, por infração, de acordo com o grau dos danos que a execução

deficitária causar a esta e seus munícipes.

$ 1º — A somatória das multas supramencionadas poderá ser estipulada em valor

máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do valorfixo total da contratação, por

descumprimento.
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$ 2º — A inexecução do objeto no prazo acordado, salvo sob justificativa formal por

escrito e aceita pelo Município, acarretará multa por dia de atraso correspondente a

0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o total de 10% (dez por cento) do valor do

contrato, quando este,porcritério da Administração, poderá ser rescindido.

4 3º — Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada à

CONTRATADA pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 01

(um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, decorrida o prazo da sanção aplicada.

84º — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de

aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, inclusive responsabilização

da CONTRATADAporeventuais perdas e danos causados à Administração.

55º — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda

Rio Grande.

86º -— O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente

junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, ou mesmo da

garantia prestada no momento da contratação, sendo que, caso o valor da multa seja

superior ao crédito existente ou à garantia, o débito, se não adimplido, será inscrito em

dívida ativa e executado na forma dalei.

87º — As multas e outras sanções aplicadas só poderão serrelevadas, motivadamente

e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente

justificado.
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8 8º — As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8 9Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à contratada o

contraditório e ampla defesa,

$ 10 — Excepcionalmente, “ad cautelam”, a CONTRATANTE poderá efetuar a

retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento

administrativo.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vill e IX, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79,Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

Parágrafo Segundo: De acordo com interesse da Administração Pública.

DA VINCULAÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO(Art. 55, Xi, Lei 8.666/93);

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à DISPENSA deLicitação nº.

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
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Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art.55, 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

   

que seja.

Fazenda Rio Grande,XXX de novembro de 2023.

P/ Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Giuliana Dal Toso Marcondes Débora Lemos
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e verso colorido.
 

UM 300 Cordõespara crachá confeccionados com a arte de
quebra cabeças em uma face e girassóis em outra face.
Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital diferente em
cada lado do cordãoe finalizado com argola mais engate

 

1. OBJÉTO .
 

1. 1.1.A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita abertura. processo de
Dispensadelicitação para aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça m 01 face e
Girassol em outra face para facilitar a identificação dos portadores de Autismo e outras
deficiências conformesolicitação da secretaria de assistência social. Anexo le Il.
2. 1.1.2 A emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (CIPTEA), tem o objetivo de garantir a atenção integral, o pronto
atendimento e a prioridade no acesso aos serviços públicos e privados, em especial
nasáreas de saúde, educação e assistência social.
3, 1.1.23 3. DO PÚBLICO ALVO Em conformidade com a Lei 13.977/20, que
determina que a CIPTEA será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da
Política. Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista e a Lei nº 2.806, de 02 de setembro de 2020 que autoriza o poder executivo a
implantar a carteira de identificação da pessoa com transtomo do espectro autista

(CIPTEA) em atendimento à Política para Pessoas com Deficiência do Município de
Fazenda Rio Grande.
 

fo. ESPECIFICAÇÕES .

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO
 

1 UN 300 Crachá em PVC comum com e sem furo vertical
medidas 54 mm x 85,6 mm x 076 mm ,, cantos

Comprimento 8,60 cm;Largura 5,4 cm. Contendo    
aredondados impressão por laminação Dupla face;

Informações pessoais ( Conforme Madelo anexo |) frente  
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de fecho de mochila
- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Exteno e
Girassóis do ladoInterno.      

2.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1.2 Especificações
2.1.3 Cracha -Carteira de Identificação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme
modelo CIPTEA.
2.1.4 cores 4x4
2.1.5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm.

2.1.6 Os layoutes e arquivos com as informações dos usuários serão informadosvia
e-mail para empresa vencedora para confecção dos crachas.layoutes

2.2. Acessórios
a) Cordão Digital Personalizado ,confeccionado em 100% poliéster de alta qualidade
com personalização de ambos oslados,- Estampa: quebra-cabeça em 01 face e
Girassol em outra face; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2em (largura) Modo
impressão: Frente e verso; Acabamento:, cordão finalizado com argola mais engate

rápido/fecho de mochila.
b) A arte dos cordões será fornecida via e-mail,

 

[3. JUSTIFICATIVA
 

4 3.1 Justífica -se o processo de Dispensa de Taiação para aquisição de Crachá e
Cordão Quebra-Cabeça/Girassol tendo em vista que este Município encontra-se com
600 pessoas laudados mas a Assistência Social vai fomecer a princípio para 300
usuários conforme demanda disponibilizaremos assim que necessário. Sendo que
estas Carteira-de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea)
são de responsabilidade do Município o fornecimento paras todas as pessoas que
forem laudadas e cadastradas conforme a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro que
institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista |
(CIPTEA), e altera a Lei Federal nº 12.764/12 determinou que a pessoa com
transtomo do espectro autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos
os efeitos legais e institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtomo do Espectro Autista; para facilitar a identificação dos portadores e é
importante para garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade nos acessos
aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas da saúde, educação e
assistência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de laudos para
comprovação da condição, beneficiando o próprio beneficiário e seu acompanhante.
Com ela, durante 5 anos os portadores do TEA ficam com um número deidentificação
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e possuem mais facilidades e segurança nos tratamentos e requerimentos, inclusive
para uso em açõesjudiciais.

O Cordão Quebra-Cabeça é o cordão de padrão internacional de identificação de
pessoas com a deficiência TEA (Transtorno do Espectro Autista). Bem como é utilizado em
aeroportos, supermercados, estabelecimentos que adotaram um padrão de auxílio a
deficientes. Também o Cordão funciona como um indicador que a pessoa é portadora de
Autismo. Certamente é umanobreiniciativa de inclusão social, o que garante maior qualidade
de vida para pessoas com deficiência. Do mesmo modo um dos benefícios do uso do Cordão
Quebra-Cabeça é que ele possibilita a antecipação e gera conscientização nas pessoas que
estão nolocal, de que o comportamento da pessoa é imprevisível. Cordão de Girassol- Criado
em 2016 pelos funcionários do aeroporto Gatwick em Londres, o cordão de girassol é um item
utilizado para identificar pessoas que enfrentam desafios diários relacionadosà saúde mental
e deficiências não visíveis ou doenças raras. Em 17 de julho de 2023, o cordão de
girassol, que simboliza as “deficiências ocultas”, passa a ser reconhecido como um
simbolo nacional de identificação para pessoas com esse tipo de deficiência.

5.

4. DA FISCALIZAÇÃO . no
6 41. A fiscalização para o atendimento ao solicitado, bem como a verificação
de suas especificações,ficará a cargo dos servidores: Fabiana Palinger Andreczevecz
matricula nº 350624, como Fiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula
361271 como Fiscal de Execução.
7
8
 

[5. DAVIGÊNCIA O TT o j
9. 54 O prazo de vigência do presente processo de Dispensa de Licitação 12
(doze) meses contados da data da assinatura.
10. 5.2 O presente processo deverá ser elaborado Contrato com a empresa
Vencedora.
 

[6-DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
 

11. 6.1.As despesas decorrentes do presente ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

 

D.O PA ELEMENTO RECURSO
 

495 5003 3.3.90.39 1000  
 

 [7::CRONOGRAMAE:LOCAISDE ENTREGA:

7.1. O fornecimento será efetuado em conforme necessidade desta secretaria, com

prazo de entrega de 07 (sete) dias após autorização de fornecimento
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7.2. Os produtos deverão serretiradosdireto na sede da empresa vencedora.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. .8.1.A Contratada obriga-sea:
8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990);
8.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,
no prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

8.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazoprevisto, com a devida comprovação:

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, ou na minuta de
contrato;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargo traba
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, destocamênto delpessoal, o
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou ven! and thgidir a
execução do contrato. a Ss Sl
8.1.8 Encaminhararte provisória para aprovação desta secretaria. E AS4 f

as

 

   

    
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Coniratante obriga-se a: “

9.1.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizandolocal, data e horário;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes na proposta, para fins de aceitação
e recebimentosdefinitivos;

9.1.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

9.1.4. Efetuar o pagamento noprazoprevisto.
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E)
BE. a, Pref ura Municipal de Fazenda Rio Grande

| NegadE Coordenação de Contratos
va ispensa de Licitação nº xxxx/2023ç.

fio: FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

10.1 Forma e prazo de pagamento
O pagamento será efetuadoatravés de depósito bancário, em até 30 (trinta)

dias contadosdaefetiva liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade
financeira na fonte de recursos,no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pela secretaria solicitante.

Caberá a empresa emitir a nota fiscalffatura do período da prestação de serviço
e entregar para a Secretaria solicitante, juntamente com as seguintes
documentações:

si
n

  
 

Certidões de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União
referente a todosostributos federais e à Dívida Ativa da União — DAU,

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FoTs.

Certidão Negativa de Tributos Municipais.

Certidão Negativa de Tributos Estaduais.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Relatório de serviço para cada acolhido, como prova de execução do serviço.

Fiscalização:

   

 

ETR

[ARINERACÕESE
41.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no processo.

 

MZERECEBIMENT
12.1. Os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente,a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes na proposta;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias
do recebimento provisório.
42.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior, não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
12.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo
máximo de 03 (três) dias.

 Rua , 300 Nações —. Rio — CEP 83820-000. (41) 3627-8500 17

  

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº xxxx/2023

 

Rita de Cássia de Sá

Ribas
Fiscal de Execução

Fabiana Palinger Andreczevecz

Fiscal de Gestão

Deacordo:

Considgrando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca
ejou modela do objeto em tela.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 6228/2022.

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 2527-8500 18
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Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 17/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Número do Processo! 000062127/2023

 

Número Único: ABJWS7:0ZE-HW
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM

  

||

Dados Processo:

Dados Parecer:
 

-. Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 4:30 PM

18

      

(N—

Fábio Júlio Nogara



 

PREFEITURA DE

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE”.
e
$
m

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ (4

, ê “Folha nº

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Fssiátura

PARECERnº 818/2023 meme

Processo nº 62127/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Dispensa delicitação

Pretende o município de Fazenda Rio Grande,através de requerimento da Secretaria

Municipal de Assistência Social, a aquisição de cordões e crachás quebra-cabeça/girassol para facilitar

a identificação de autismo.

Justifica o pedido na necessidade identificar os portadores de autismo de modo a

garantir atenção integral, pronto atendimento prioridade no acesso a serviços públicos e privados.

Os autos tramitaram para a realização de dispensa de licitação em razão de que o

valor apurado é de R$3,570,00 (três mil, quinhentos e setenta reais). Foram juntadas cotações e

mapa comparativo.

Da análise do processo administrativo, temos que: o processo teve início com a

requisição justificada do setor interessado, a Contabilidade informou a dotação orçamentária

correspondente, há previsão financeira para o custeio da respectiva despesa. Consta autorização do

Prefeito Municipal.

Considerando o valor cotado, verifica-se que há hipótese de dispensa delicitação em

razão do valor conformeprevisto no art. 24,II, da Lei 8.666/93, nos estritos termos do que determina

o citado dispositivos legal,

Observa-se também que quando da assinatura do contrato todas as certidões de

regularidade fiscal da contratada deverão dentro do prazo de validade.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como,a verificação das

dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

é. Assinado de forma

FABIO JULIO:diga por FABIO
ULIO NOGARA

NOGARA Ê.idos 2023.11.17
44 1629-18-0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

 

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  



 

  
      

 

  

    

  

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
FDA RIO

Aa
à —Foiha fe

Assindgra

 

  

Protocolo nº: 62127/2023
Ofício nº: 2211/2023 retificado de 06/11/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social

 

À diretora de compras,
Segue para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.
 

 

 

Documentoassinado digitalmente

goubr Rim
Rosimeri Rodolfo Depetris

Matricula 351279

Divisão de Comprase Licitações

Adendo: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja
realizado pela lei 8.666/1993 na página 02.
Segue agora para autorização do trâmite.

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

| Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 62127/22, de 17.10.2023, que solicita a

realização de “Aquisição de Cordões e Crachás quebra-cabeça/girassol para facilitar, ,

a identificação de autismo, de modo a garantir atenção integral, pronto atendimento

e prioridade no acesso a serviços públicos e privados, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social”, e considerando, que o mesmo tramitou

pelos setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017

com a apresentação de:

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. mapa comparativo de preços; o, ndo

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimesjurídicos de contratações públicas”, autorizado pelo executivo"

municipal, constante na página 02 deste processo.

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Dispensa de Licitação. to

Valor Máximo: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais).
Documento assinadodigitalmente

sub; GEOVANA MARIA CORDEIRO
Go Data: 20/11/202309:26:01-0300

Verifique em hrtps:/fvalidarit. gov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

PROTOCOLO Nº 62127/2023

TERMO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 42/2023

É dispensávela licitação, na forma do Art. 24,inciso II, da Lei 8.666/1993.

OBJETO: Aquisição de Cordões e Crachás quebra-cabeça/girasso! para facilitar a

identificação de autismo, de modo a garantir atenção integral, pronto atendimento e

prioridade no acesso a serviços públicos e privados, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOESEACESSORIOS
LTDA

CNPJ: 72.520.232/0001-81

VALOR: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais).

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

495 17,002.08.243.0049.6013.3,3.90.30 1000
 

     

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após emissão da

fatura/nota fiscal.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de novembro de 2023.

inado de fe ligitalMARCO ANTONIO ( fssinadodeformacigtalpor
MARCONDES  Asuvaoesiessssr?
SILVA:04318688917“osZenit
Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

   



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   
CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação Nº 42/2023
PROTOCOLO: 62127/2023

Assfátura

Ed

OBJETO: Aquisição de Cordões e Crachás quebra-cabeça/girassol para facilitar a

identificação de autismo, de modo a garantir atenção integral, pronto atendimento e

prioridade no acesso a serviços públicos e privados, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA

CNPJ: 72.520.232/0001-81

VALOR: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais).

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 24 inciso Il, da
Lei 8.666/1993.

AUTORIZAÇÃO: 20/11/2023

 



 

 

  
 

RN
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARO GRANDE

CONISAÃO DE PLANGS DE CARGOS, CARRERA
EREI sCPECR

EDITAL N.DE32029 = CPCCR

De91 da novembro do 2023

HOMOLOGA OEDITAL Nº 080/2023. CPCGR DE RESULTADODO CRESCIMENTO
POR ESCOLARIDADE DOS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICI>IO

OE FAZENDA RIO GRANDEIPR,
& Esti e OSFICZSCACOR co

tmitado do Crageimanto por des sen

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFENURA
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ ta ixo co nas

Sonferdas por melo 60 Dacia nº 63902023 é 8 COMISSÃO DO PLANO DE
CARGOS, CARRERA É REMUNERAÇÃO = CPEGR 1 VI dá LisaEnemcertas
mo da Porta nº 1482022 a er cumprimento 4 Le! Complementar n” TOS20TA4 Dacsato nº
40282015, RESOLVEM,

TORNAR PÚBLICO,

Ago Moncioçao El re OUNROZSCPCCR, do reto ora
do Ceracimento por Escolsficada dos ser públicos da Guarda Municipal do
Mameds Parana RES GrandeParand,Concadom tatorado

oes]
[aUR |SE]
[0000510292029]asibazGUARDAMUNICIPALDEFERIDO]

Art, 2º: O Edital nº 0602023 (oi publicado no DOEnº 2052023 em 25 de outubro
do 2023,

Art, 3% O afetos Anencaom úesta onquatramonio gordo ackcados À parts ce 01
to dezembro do2029, contorna At D19 da Lei Complementar nº103%2014.

Fazenda Rio GrandefPR.

   

Decreto Eae?

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADUINISTRAÇÃO

Diário Oficial Eletrôni
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

 PIVISÃO BETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATODO 5º TERNO ADITIVO AO CONTRATONº 032/2023 » ID 3564 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO; PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTOA:
EMPATASRADOA00Oa;
[OBJETO: “Conimiação da empresa para prestação do sorviços contruados do impyza,
contarvação. higionização. inchindo e famacimento da mão ds gba. todos mainrials dá]
Fortune, Uansões, Unfiomes & equpamntos Recessóios adequasiaereção dos
veréços, pera e:ancimerio das SecrezarasLhunkrgar, pulo perlodo de 1 (doc4)mesas
MODALIDADE: Pregão Enico136/22;
PROTOCOLO; 6252172027;
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2023,
|- Fica akerado o local do Latalro de 02 (40:funcionários da Socretaria Mundopal co
Assistência Soelal gendo remanejsdo ca Cosa do Passagem e Casa Lar para 6 Armazém da
Família situada Rum Jegustoa, 199. Escalçica -

Gerecontrma

 

 

 

 

 

 

 

Fazenca Rio Quatro abaiios
Euartidade [Velo Unidro,

stemateu os R$sssaas
SINALSTDADE    
 

= O prasenta termo adiho não scarmizrá aumgnto no valor contratada.

Coortisnação de Corimtos  
 

  

Nações, Fazenda Rio Grande

   

  

  

Co

 

PRESEITURA DO MUNICÍPIO DE PAZENDARIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTHAÇÃO

 

   DIVISÃO SETONIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.
 

CONCORMÊNCIA PÚBLICA 009202)
Proçrem Admminitrativa nº, 787623

 

Tipo de citação: Slrnve Preço Cetat
GSETO: ONILTO: Execução de pavimentação do vzs erbama ema CHVQ com da do
15.08,31 rat, aendo 2 234461po Hiro Estados - Lone 09, LEGISLAÇÃO:Lei FoSen
1º RE6GAS9) o abcações mubtsquenes [torisda/Data da Aberrera: da 14h do Es 21 de
snbeode 2029.HoráriaData Reeçhdmento dos Envelopes: tê e4 Era do da 21
do dertubro de 2023,Local Pietra Munlital da Farenda Rio Grande, ti à Rua
Anccanid, 300 = Nações + Sala do Soctações da Preftica, O asia! completo court 4

Fazenda Rio GrardefPR, 20 de eoxerbro de 3028,

ata
Prraldente Eupleate da CPI,

Portaria nº UIGaDo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E ticrTAÇÃO

CONTRATAÇÃODIRETA
Dispensa ce Licitação Nº az2023
PROTOCOLO; Grtat0zs

OBJETO: Aquição do Corstes « Crachda quebracabeçaiyresasi pars facitar a
Kertficação de msmo, Cs modo a garantr aianção Itegral, prosto atendimento é
Prioridade no aceçse o nervos públicos 8 privadas, confceme ssbeiação de Secretaria
Municipe! de Asuistência Social,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEPR.

PESSOAJURÍDICA: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: T2702028001.84
VALOR: R$ 3.970,00 qrês ml quinhentos astenta resta).

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Os;úopaLinaDa? spansa de Licinção, aa forma de AA 24 incita 1 da

AUTORIZAÇÃO: 2011/2023

PR

-

Fone/Fax: (41)3627.8500

-

Responsável: Robinsôn Figueiredo Lim

 
  



21/11/2028, 08:44 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
TALGUNASOF CONTASDOESTADOONPAZANÃ

 

Detalhes processolicitatório
dnformações Gerais

Entidade Executora [Municipio DEFAZENDA RIO GRANDE |
 

 

Ano* |2023

NºIicitação/dispensafinexigibilidade* |42

Modalidade* |processo Dispensa

Número editalfprocesso* |270

Recursos provententos do organismos Internacionals/ multilaterais de cródito:

Instituição Financeira | |
 

 

 

Contrato de Empréstimo

 

Descrição Resumida do Objeto* aquisição de Cordõese Crachás quebra-cabeça/glrasso! para facilitar a

Identificação de autismo, de modo a garantir atenção integral, pronto atendimento

e prioridade no acesso a serviços públicos e privados, conformesolicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Dotação Orçamentária* |1700208243004960133390300000

Preço máximo/Referência de preço - |3,570,00
R$”

Data Publicação Termoratificação 20/11/2023

 
 

 

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas Mi

Háitens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Do

 

Percentual de participação: 0,00 Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? “vi

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? . va

ros
t Data Cancelamento[o]

 
CPF: 2636180990 (Logout)

 
mg RR - coma



 

   

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14/41

Data: 21/11/2023

 

Número doProcesso: 000062127/2023

Número Único: ABJWS7:0ZE-HW
 

Assunto: Ofício

Data Abertura: 17/10/2023 11:44 AM 
Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 T

rganograma: Abertura Licitação
 

| Descrição Parecer:

19

   

| Ao Contratos para continuidade.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 21/11/2023 9:11 AM

  

Rosimeri Rodolfo  



 

 

 

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Nas|
 

 

q

DISPENSADELICITAÇÃONº. 42/2023

PROTOCOLO Nº. 62127/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 270/2023
CONTRATO Nº 194/2023

ID Nº 4026/2023

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E A EMPRESA PERFECT

DESIGN CRACHAS, CORDOES E

ACESSORIOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com a

Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Giuliana Dal Tosso Marcondes,

inscrita no CPFIMF sob o nº 073.493.229-41, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa, PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E

ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

72.520.232/0001-81, Inscrição Estadual nº. 90.230131-31, com sede na Rua Alberto

Stenzowski, nº 62, Bairro Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP: 81.050-020, e-mail:

mariana(Dperfectdesign.com.br, telefone: (41) 3346-2820/99684-7339, neste ato

representada pelo Sra. Bruna Cerchiari Mendes Marques, inscrito no CPF sob nº.

063.840.819-97, doravante denominado CONTRATADO,e perante as testemunhas

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato para Aquisição de créditos Cartão-

Transporte, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no protocolo

Cloud Nº. 62127/2023, e que será regida pela Lei n.º 8.666/9393, além das cláusulas

e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente

se outorgam,a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

I

 

   



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 
   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Contratação da empresa Aquisição de Crachá e Cordão “Quebra-

ASRRIO Cabeça/Girassol para facilitar a identificação de Autismo, de modo a

fes garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no acesso a

Veio serviços públicos e privados, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

2. ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM UN. QTE ESPECIFICAÇÃO
 

1 UN 300 Crachá em PVC comum com e sem furo, vertical

medidas 54 mm x 85,6 mm x 076 mm, cantos

arredondados impressão por laminação Dupla face;

Informações pessoais ( Conforme Modelo anexo 1) frente

e verso colorido.
 

|
|

|

Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo

2 UM 300 Cordões para crachá confeccionados com a arte de

quebra cabeças em uma face e girassóis em outra fare

Especificações: - Material: 100% poliéster de alta

qualidade (Não descasca), impressão digital diferente em

cada lado do cordão e finalizado com argola mais engate

de fecho de mochila

- Tamanho: 80 x 2cm aproximadamente

Quebra-Cabeça do lado Externo e

Girassóis do lado Interno.       
2.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1.2 Especificações

2.1.3 Crachá-Carteira de Identificação Foto Colorida, Dados Variáveis conforme

modelo CIPTEA.
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2.1.4 Cores 4x4

2.1.5 Em PVC laminado 0,76; Dupla face; Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 em.

2.1.6 Os layouts e arquivos com as informações dos usuários serão informados via .
GDARio

e-mail para empresa vencedora para confecção dos crachás- Layouts. o)
A

5
im

s
o
Folha Nº ] Ç

2.2. Acessórios Asa Y
l

a) Cordão Digital Personalizado, confeccionado em 100% poliéster de alta e

qualidade com personalização de ambosos lados, - Estampa: quebra-cabeça em

01 face e Girassol em outra face; Comprimento: 80 cm (comprimento) X 2 cm

(largura) Modo impressão: Frente e verso; Acabamento:, cordão finalizado com

argola mais engate rápido/fecho de mochila.

b) A arte dos cordões será fornecida via e-mail.

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no processo de Dispensa de Licitação 42/2023.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário):

1. O fornecimento dos cordões será a quantidade total do orçamento e somente os

crachás ficara com saldo, pois será solicitada conforme necessidade desta

secretaria, com prazo de entrega de 15 a 20 dias úteis dos cordões, e os

crachás de 4 a 7 dias úteis, após autorização de fornecimento.

2. Os produtos deverão serretirados direto na sede da empresa vencedora.

2.1.2. O prazo para execução do Objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data

da assinatura do contrato e poderá ser renovado a critério de ambas as partes, por

igual período até o limite conforme disposto na Lei 8.666/1998.

DA FISCALIZAÇÃO:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação, bem como a verificação de suas

RR especificações, será exercida pelas servidoras: Fabiana Palinger Andreczevecz
O : . A . uai . pi

a” a matrícula nº 350624, como Fiscal de Gestão, Rita de Cássia de Sá Ribas,

s
rolha N

Asa,

ss

» JA TMatrícula 361271 comoFiscal de Execução, aos quais verificarão a compatibilidade

das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda,
 

ee deverão dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e

de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado. Ainda, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data da assinatura do contrato.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/98.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art.

55,III, Lei 8.666/93):

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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5.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 3.570,00 (três mil

quinhentos e setenta reais).

5.1.2. O valor unitário do crédito-transporte será ajustado automaticamente sem que

houver determinação do Poder Executivo Municipal de Curitiba.

 

5.1.4. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com

a Nota Fiscal/Recibos, os seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço —

FGTS;

b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda

Federal e Contribuições Previdenciárias);

c) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.1.5. A não apresentação das certidões de regularidade ou a irregularidade

constatada nestas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a

CONTRATADAserá comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até

30 (trinta) dias.

5.1.6. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

5.1.7. Concomitante a comunicação a CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a

ocorrência ao INSS, no caso da CND, a Caixa Econômica Federal, no caso da CRF

a Receita Federal, no caso de CND relativa aos Tributos Federais, Estaduais e

Municipais nos seus respectivos órgãos.

5.1.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicados a

CONTRATANTE,por meio de carta/e-mail, ficando sob inteira responsabilidade da

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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CONTRATADA osprejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de

 

informação.

5.1.9. Correrão por conta da CONTRATANTE,o ônus do prazo de compensação e

todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

 

5.1.10. O CNPJ que deverá constar nas Notas Fiscais/Recibos apresentados

deverão ser o mesmo CNPJ que a contratada utilizou neste contrato.

5.1.11. O faturamento das Notas Fiscais/Recibos terá como referência, o local da

solicitação definido no item 1.1 do anexo deste contrato.

5.1.12. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será

procedida a atualização monetária decorrente deste atraso, com base na variação

pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento

e a data em que o mesmoforefetivado, quando for o caso.

5.1.13. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou

qualquer outro título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a

cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

5.1.14. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE, não isentam a

CONTRATADAdesuas obrigações e responsabilidades assumidas.

5.1.17. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta das dotações

orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1.1. Não havendo expediente na CONTRATANTEnodia do pagamento ou outro

evento, a data para pagamento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil

imediato, quando for o caso.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93):

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por Contas
E 6

 

 

do crédito indicado pelo seguinte código: f A

E m
Folha Nº

Código (RS
9 Funcional Fonte “

reduzido '

495 17.002.08.243.0049.6013.3.3.90.30 1000      
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e do CONTRATADOperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei

8.666/93):

São responsabilidades da CONTRATADA: A Contratada obriga-se a:

1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990);

2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou

defeitos;

3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Or“am 6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

a a obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

ee obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, ou na

No minuta de contrato;

7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

8. Encaminhararte provisória para aprovação desta secretaria.

9. Prestar o serviço na forma ajustada;

10. Prestar informações e esclarecimentos, dos temas relacionados ao objeto do

Contrato, sempre que solicitado pela Contratante;

11. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato no todo ou em

parte, nem poderá subcontratar a execução do objeto, sob pena de rescisão

contratual;

12. A CONTRATADA não poderá cobrar qualquer numerário a título do serviço

prestado para a CONTRATANTE;

13. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às

normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos

termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações

subsequentes;

14. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

15. Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela

Contratante;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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16. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturases

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por ,

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos, ou supressões que

se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado deste contrato, facultada a supressão além desse limite,

mediante acordo a ser celebrado entre as partes.

18. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos quevier a

causar a CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes de sua ação dolosa, na

execução deste contrato, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Das obrigações referentes ao Contratante

a) A Contratante obriga-se a:

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes na proposta, para fins de

aceitação e recebimentos definitivos;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

f) Acompanhar integralmente a execução do contrato, através do fiscal de

gestão, Sra. Fabiana Palinger Andreczvecz, matrícula nº 350.624, e da

fiscal de execução, Sra. Rita de Cássia de Sá Ribas, Matrícula 361.271,

exercerão ampla e irrestrita fiscalização do objeto, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,inclusive quanto

às obrigações da Contratada constante no Contrato e neste Termo de

Referência.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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E CLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII,

É “A Lesega!
re O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

roCONTRATADA, sem justificativa aceita pelo Município de Fazenda Rio Grande,

resguardando os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes

 

sanções previstas na Lei nº 8666/93:

8.1.2. Pela recusa injustificada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou a Ordem

de Serviço/Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente

convocada, a contratada deverá pagar multa correspondente a 10% (dez por cento)

do valor de sua proposta, sem prejuízo das demais sanções legais, sendo-lhe

ofertada oportunidade para ampla defesa.

8.1.3. No que se refere à execução do objeto, ocorrendo a prestação em desacordo

com o determinado neste contrato, ficará a CONTRATADAsujeita ao pagamento de

multa, correspondente a ne mínimo em 5% (cinco por cento) até 10% (dez por

cento) do valor do contrato, por infração, de acordo com o grau dos danos que a

execução deficitária causar a esta e seus munícipes.

8 1º — A somatória das multas supramencionadas poderá ser estipulada em valor

máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do valor fixo total da contratação,

por descumprimento.

8 2º — A inexecução do objeto no prazo acordado, salvo sob justificativa formal por

escrito e aceita pelo Município, acarretará multa por dia de atraso correspondente a

0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o total de 10% (dez por cento) do valor do

contrato, quando este, por critório da Administração, poderá serrescindido.

$ 3º — Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada à

CONTRATADA pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 01

(um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrida o prazo da sanção aplicada.

& 4º — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade

de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 inclusive

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

8 5º — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda

Rio Grande.

8 6º — O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente

junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, ou mesmo da

garantia prestada no momento da contratação, sendo que, caso o valor da multa

seja superior ao crédito existente ou à garantia, o débito, se não adimplido, será

inscrito em dívida ativa e executado na forma dalei.

8 7º — As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito

Municipal, devidamentejustificado.

& 8º — As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

& 9º- Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à contratada

a contraditória e ampla defesa.

& 10 — Excepcionalmente, “ad cautelam”, a CONTRATANTE poderá efetuar a

retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento

administrativo.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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a “a DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

q ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93):

eb Cláusula Nona: A CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.98.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

Parágrafo Segundo: De acordo com interesse da Administração Pública.

DA VINCULAÇÃO A DISPENSA DELICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº.

42/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93);

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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 E En
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões...

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

o Fazenda Rio Grande, 22 de novembro de 2023

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO(, Assinado de formadigital
MARCO ANTONIO

MARCONDES Netos
“| SILVA:04318688917

SILVA:0431 86809qiósrã0231130 16:51:45
7 RO

Marco Antonio Marcondes Silva

| Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

goubrEe NDES Assinadode forma

Verifique em hups:fjvalidaritigov.br DEBORA oapor DEBORA

LEMOS7 aieseataso
Giuliana Dal Toso Marcondes Débora Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social Procuradora Geral do Município

P/ Contratada

BRUNA CERCHIARI (,Assinado deformadigital por

MENDES BRUNA CERCHIARI MENDES
'MARQUES:06384081997

MARQUES:06384081.6ados:2023.11.24 15:0608
997 » -0300""

Bruna Cerchiari Mendes Marques

PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 13
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DISPENSADELICITAÇÃO Nº. 42/2023

PROTOCOLO Nº 62127/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 270/2023

 

ANEXO | DO CONTRATO- TERMODEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Adilson José Mendes Marques, representante legal da empresa/organização

PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 72.520.232/0001-81, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 22 de novembro de 2023

j Assinado de formadigital porBRUNA CERCHIARI (
MENDES ;BRUNA CERCHIARI MENDES

f AMARQUES:06384081997
MARQUES:0638408].idos:20231 124 15071
997 PÁ 0300"

Bruna Cerchiari Mendes Marques

PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 14
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Ze ESTADO DO PARANÁ
Página:

f Data Emissão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão:

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 

  

    

    

  

Processo/Ano: 270/2023

Licitação: 42/2023

Modalidade: Dispensa de

Objeto: Aquisição de Cordões e Crachás quebra-cabeça/girassol para facilitar a identificação de autismo,de

modo a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no acesso a serviços públicos e

privados, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Lote: Sem lote

Fornecedor: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA

14 4

22/11/2023

Richard Alves Araujo

 

  
    

  
  

  

  

  

  

2 99011610 - Cordões para crachá confeccionados com a VENCEU UN

arte de quebra cabeças em umafacee girassóis em outra
face. Especificações: - Material: 100% poliéster de alta
qualidade (Não descasca), impressão digital fiferente em
cada lado do cordãoe finalizado com argola mais engate de
fecho de mochila - Tamanho: 80 x 2em aproximadamente
Quebra-Cabeça do lado Externo e Girassóis do lado Interno.

Total: 3.570,00
BRUNA CERCHIARÍ Assinado de forma digital

' por BRUNA CERCHIARI

MENDES pnMENDES Total Lote: 3.570,00

MARQUES:063840.“MARQUES:06384081997
— “Dados:2023.11.27 08:41:50 . /

81 997 ZA -03'00'
,

q
C
o
n
y

Item: Descrição do Material: : Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

1 99011609 - Crachá em PVC comum com e sem furo, VENCEU UN 300 6,2000 1.860,00

vertical medidas 54 mmx 85,6 mm x 076 mm, cantos
= aredondados impressão por laminação Dupla face;

Comprimento 8,60 cm; Largura 5,4 cm. Contendo
Informações pessoais ( Conforme Modelo anexo 1) frente e
verso colorido.

300 5,7000 1.710,00
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24/11/2023, 16:31 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 72.520.232/0001-81

Razão PERFECT DESIGN CRACHAS CORDOES ACES LTDA
Social:
Endereço: R ALBERTO STENZOWSKI 62 / NOVO MUNDO / CURITIBA / PR / 81050-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2023 a 19/12/2023

Certificação Número: 2023112002053219860468

Informação obtida em 24/11/2023 16:31:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   
 

s://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA Asa
REes Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Puro       
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 72.520.232/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://mwwpofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:32:35 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/05/2024.
Código de controle da certidão: 3529.66BA.1C7F.27B1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO fes
JUSTIÇA DO TRABALHO .

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

, Página 1 de 1

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 72.520.232/0001-81

Certidão nº: 34031311/2023

Expedição: 11/07/2023, às 11:59:51

Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72.520.232/0001-81,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêetst.jus.br  O



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031204660-36

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.520.232/0001-81

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA
|

| Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

| registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 28/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda,pr.gov.br

Página t det

Emitido via intemet Pública (31/07/2023 01:10:28)

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA GUNRIO
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL (e A

O
a 5 m

Certidão nº: 10.887.193 qro

CNPJ: 72.520.232/0001-81 ma )

Nome: PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDÕES E ACESSORIOS LTDA -

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 13:30 do dia 17/11/2023.
Código de autenticidade da certidão: 0017301DB3ED4E8D1BB14C9A46AF150F20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 15/02/2024 — Fomecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



  

  
  

PREFEITURA DE

|, RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTODL42/2023

 

1 — Eles colocaram o Adilson como representante, mas eu Bruna, quefarei a assinatura.
Então se puderem alterar o representante legal da empresa porfavor.
R; Favoralterar o nome do Representante legal da empresa para Bruna Cerchiari
Mendes Marques conforme Contrato Social.

2- No item entrega consta que o material será entregue em 7 dias após a autorização de
fornecimento. No entanto, no orçamento está citado que o prazo doscordões é de 15 a 20 dias
úteis, e os crachás de 4 a 7 dias úteis. Precisamos que este item seja corrigido.

R: Favoralterar prazo de entrega conformesolicitado pela empresa vencedora do
certame.

3 — Neste mesmo item de entregafala que o material será solicitado conforme necessidade.
Porém em proposta também foi sinalizado que a entrega dos cordões é da quantidade total do
orçamento, ficando para saldo somente os crachás. Precisamosalinhare sinalizar no contrato.

R; À entrega dos Cordões será a quantidade total do orçamento e somente os Crachás
ficará com saldo pois será solicitado conforme necessidade da Secretaria solicitante.

4— Item 17 das responsabilidades da Contratada. O qué eles querem dizer com “Aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos, ou supressões guese fizerem necessárias, até o
limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valorinicial atualizado deste contrato"?? Em quetipo
de situação isso aconteceria? Nunca tivemosestetipo de cláusula em nossos contratos com
órgãos públicos.

R; Este item está de acordo com a Lei 8866 de 21 Junho de 1993 licitações conforme
Art. 65 Paragráfo 1

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua:Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7103 - CNPJ 95.422.986/0001-02

 

  

 

  
   

 

  



 

24/11/2023, 07:55 (Gmail - CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATO Nº 194/2023 — DL 42/2023.

NA (Gmail , Contratos PMFRG <contratosfrgGOgmail.com>

 

CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATO Nº 194/2023 — DL 42/2023.
 

 

Mariana Ramiro <marianaQperfectdesign.com.br> 23 de novembro de 2023 às 17:03
Para: Contratos PMFRG <contratosfrgyQgmail.com> GDA RIO
Cc: brunaQDperfectdesign.com.br (e SB

= 5
m

Boa tarde, Folha weJ25!
tAss

Encaminhei as arquivos aos responsáveis, e tive retorno com as seguintes considerações.: “

Alguns pontos a serem observados no contrato:

se puderem alterar o representante legal da empresa porfavor.

2- No item entrega consta que o material será entregue em 7 dias após a autorização de
fornecimento. No entanto, no orçamento está citado que o prazo dos cordões é de 15 a 20 dias
úteis, e os crachás de 4 a 7 dias úteis. Precisamos que este item seja corrigido. |

4

||
|

1 — Eles colocaram o Adilson como representante, mas eu Bruna, quefarei a assinatura. Então

|

t
|

|

3 — Neste mesmo item de entrega fala que o material será solicitado conforme necessidade.
Porém em proposta também foi sinalizado que a entrega dos cordões é da quantidade total do
orçamento, ficando para saldo somente os crachás. Precisamos alinhar e sinalizar no contrato.

4-— Item 17 das responsabilidades da Contratada. O que eles querem dizer com “Aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos, ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato”"?? Em que tipo de situação isso aconteceria? Nunca
tivemoseste tipo de cláusula em nossos contratos com órgãos públicos.

Ficamos no aguardo e a disposição para quaisquer esclarecimento.

Dúvidas estou à disposição.

Horário de atendimento: segunda a quinta das 08 às 18 horas / sexta das 08 às 17 horas

Mariana Ramiro

marianaperfectdesign.com.br

Fone: (41) 3346-2820 / (41) 99684-7339

Crachás / Cordões/ Produtos Personalizados / Acessórios

 

 

[Texto das mensagensanteriores oculto]

-————. Mensagem encaminhada
From: Bruna Marques <brunaQBperfectdesign.com.br>

ttps://mail.google.com/mall/u/0/?]k=910f7aeaSe&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1783386391763346646&simpl=msg-f:1783386391763... 1/3
  



24/11/2028, 07:55 (Gmail - CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATO Nº 194/2023 — DL 42/2023.

To: "Mariana Ramiro" <marianaQ)perfectdesign.com.br>
Cc:
Bcc:
Date: Thu, 23 Nov 2023 16:48:31 -0300
Subject: RES: CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATONº 194/2023 — DL 42/2023.

É
Boa tarde Mari, ge%

k 2s

Alguns pontos a serem observados no contrato: rolha NºJA

Res

Da

1 Eles colocaram o Adilson como representante, mas eu Bruna, quefarei a assinatura. Então se puderem alterar o
representante legal da empresa por favor.

2- No item entrega consta que o material será entregue em 7 dias após a autorização de fornecimento. No entanto, no
orçamento está citado que o prazo dos cordões é de 15 a 20 dias úteis, e os crachásde 4 a 7 dias úteis. Precisamos que
este item seja corrigido.

3 — Neste mesmoitem de entrega fala que o material será solicitado conforme necessidade. Porém em proposta também foi
sinalizado que a entrega dos cordões é da quantidade total do orçamento,ficando para saldo somente os crachás. ,
Precisamosalinhare sinalizar no contrato. ,

4-— Item 17 das responsabilidades da Contratada. O que eles querem dizer com “Aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos, ou supressões que se fizerem necessárias,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado deste contrato"?? Em quetipo de situação isso aconteceria? Nunca tivemos este tipo de cláusula em
nossos contratos com órgãos públicos.

Sds,

Bruna Cerchiari Mendes Marques
brunaBperfectdesign.com.br

Fone:(41) 3346-2820 / (41) 99986-9620

Crachás / Cordões / Produtos Personalizados / Acessórios

 

De: Mariana Ramiro <marianaQperfectdesign.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 22 de novembro de 2023 09:40
Para: brunaQbperfectdesign.com.br
Assunto: ENC: CONVOCAÇÃO PARAASSINATURA DO CONTRATONº 194/2023 — DL 42/2023.

Bruna,

Segue os arquivos da Prefeitura de Fazenda Rio Grande.

Dúvidas estou à disposição.

Horário de atendimento: segunda a quinta das 08 às 18 horas / sexta das 08 às 17 horas

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=910f7aeaSe&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1783386391763346646&simpl=ms 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos =
Sôa
ateR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2023 - ID 4026 Wa257)

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA:PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES E ACESSORIOS LTDA;
CNPJ: 72.520.232/0001-81;
OBJETO: “Contratação da empresa Aquisição de Crachá e Cordão Quebra-Cabeça/Girassol
para facilitar a identificação de Autismo, de modo a garantir atenção integral, pronto
atendimento e prioridade no acesso a serviços públicos e privados, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Assistência Social":
FISCAL: Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula 361271;
GESTOR: Fabiana Palinger Andreczevecz matrícula nº 350624;
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº 42/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 270/2023:
PROTOCOLO: 62127/2023;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,a contar da data da assinatura do contrato;
VALOR TOTAL: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais);
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2023,

Coordenação de Contratos 

 
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contrstas

 

      Diário Oficial Eletrônico <
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei nº 1218/2018 - Edição nº229 de 01 de dezembro de 2023

E ria SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ng Coordenação de Contratos

EXTRATO CONTRATO Nº 189202910 4531

ICONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: WESLEYPEREIRA DA SILVA;
[cem3362.1908;

JETO: “Contratação do arfria Woaley Paralra da Siva, CPF nº 1IRMLIAS 05,

 

lncinoiao criado para eta da aação fome] mí, por ato do Es ds
|Chomemento Púásico nº 006/2023 para cprmasniações arisScasuttras em festival
jespetáculos o demais polados por esta Secretariaeventos ou o)

da Sacretara Lhunicipaf da Cultura, com recursos provenientes do Fundo Muriciçei
de Cultra no extecício de 2029,nxte Erttudo pela tai nº 1.1932017 e rogulamantado pelo
Docrato nº 5.$7092020, de forma a atendor o contido no Inciso HM do As 3º Ga Lad 1,520/2022;

CUÇÃO:ReinadoFISCAL, DE EXE: Borges
[GESTOR DO CONTRATO: Caio Quarto Boryça, mnricuta 35 1470:
MODALIDADE:Inexigiiicdade da Licisção nº
PROTOCOLO: nº S4 1 AIDÇOS:

VIGÊNCIA: 08(oamesas, com iria perto
ALR TOTAIS 32150(3émoon6cimeira;  DATADAASSINATURA:2

Coordenação de Costratos|
 

 
EXTRATO DO CONTRATONº (9472023 «5D 4028

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADA: PERFECT DESIGN GRACHAS,CORDOES E ACESSORIOS LTDA;

| errarezatraem;
- TO:“Corteação encena Aqulção de Crachá « Cordão CubeCabecafirnaso)

- * Kerticação de Asttmo, do modo sa garenfr atenção Integral, pronto,
ereto profa no essi a8Levi púbicos o Peivaca, conti acctação da
[Secretaria Municipal do Assistência Sociar;

: Ra de Céssia de Sá Ribea, matricda 391271;
“| GESTOR: Faniana Painger Androcosvecz matricula nº 350624;

[NODALIDADE: Dispensa ds Lictação nº 42/2023;
| ADMINISTRATIVO: 270/2023,

PROTOCOLO: ztz7z0z3:
[NIGÊNCIA:12com)iss a cotaca dal a santa do corirats

R$ 2.571,00 (uari quinhentos o Estonia reais),
[DATADAASSINATURAS LONGE,

 

m
a
.

  

 

 

SEE SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
a Comrdenação da Comraros

 

EXTRATO CONTRATO Nº 200/2029 =D 4052

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADOS ALINE RESENDE FERREIRA;
CPF: 096.626.839-33;

spreseriações astisicauiculrais
testo premoríds,cu soolados por sata Secreta. Certome
FISCALDEESEcuco: Reinaldo Ferreira Borges, matricula 360548;
EESTORDOCONTRATO: Cao Dun onça. mica SG14;

EerSa LapãoMTE,

 

PROTOCOLO:re 844
|VIGÊNCIA: 68 (oo) mezes, com a pertá do eua essinanra:
NALOR VOTAFS E800(olamiautociok
[DATA DA ASSINATURA:22/14/2023,  Condenação de Contas]
   

 

 

 
eireraedec eedr 

andá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500- Re:



               

  

  
EO | CONTRATOS visãogeral Configurando» Administrando contratando» Executando»

Editando contratação 19:70:23, Clima) O X

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADI!

 

 

    

      
    

  
 

 

 

 

  
 

    

  
   
     

 

    
   

  

 

  
 

Tipo de Insuumento ” Nº do termo" Origem”
=" f

| Termo de Conzato (Lei 5.666/98) x. ] Los 2023 | [ Processo administrativo

Ersidadeorigem do processo Nºe ano da processo * Nºeenoda aum de RP

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x “| | 270/2003 Ed |

"21Contrato multientidade O . ' o [A -.0

Fundamentolegal Forma ds contratação Nº da ficitação Ano'domento legal | - -— — , —
[ TRACADS ] [ Contratação direia ; 1 2023 ]

 
Modalidade Tipo de objeto " Controlar setdo por

  
[ Dispensa de Licitação Compras e Serviços xe. L ] [quam

Objetoda conmatação ” !

 

  

Aquisição de Corddes é Crachás quebra-cabeça!girassol para faclitar a iiersifkação de autismo, de modo a garantir axenção integral, pronzo atendimento é ,
| prioridade no acesso à serviços públicos e privados. conforme soicitação dia Secretaria Municipal de Assistância Social.

[ PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOESE ACESSORIOS LTDA - CNPJ:  

 

Datadoasslnstura/contratação o Que dedias

* 4 zm | EJU 365 [ gia ]L - v

Periodo de vigência "

 

   
   

  

 

    

        
Envolve contratação para
: ,
1 - .— —

 

    U. a Tons TU [TIO LT
EADICIONARNOVO | a E EXCLUIR CANCELAR |

    

    
 



 

& 44 PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE = Exé
rep pres Dorege cos et dei oro

Contratações

CONTRATOS visão geral

42675) PERFECT DESIGN CRACHAS, CORDOES i
eCERERETO eqváção ce Cortes

ro acesso a serviços públicos e privadas, conto)

43854 LOG DISTRIBLADORA DE PRODUTOS HO!

ass Aepiioceta
45673) 2.099.117 ADARLEIA MEZZOMO (22.099)

taséria: Aqussiçãode tustal

43873; CORDEIROE FRANCO LTDA (20.800.676/04

eenis Acodea
48672) C!S CENTRO INTEGRADO EM SAUDE LT]

) Concessão oresora ce
cocepencêncas e equpumentos do Hospiral

45679: ENIO AUÔNE PEREIRA DOS ANJOS CI
5 Registro de preço

Nurcpate

ART SOM EVENTOSLTDA (07 9407577001

Pegisra de preço  1903.4:5.:79-9 PA

Configurando »

Editando contratação

PNCPINFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DADOS ADICIONAIS

Bloquear Material na SF

Contratações - SIMAN*

SIM-AM

Tipo de Condições de Pagomento"

x. [horatoOS =.

rição de Muita Contratual

Tipo de Regimede Execução *

Preço Untário

Tiposde Multas Contrauals " De

oras Multas Contratuais xe! Es preststas de acordo com 3 Lein'8666/93

Atareg-preço?

coclmose]

 

Descrição do Garancia

I
Loomm

CNPJ Quira Entidade

ao
Tipo deOrigem dos Comistos

Selecionar

|“0. SS

3
 

Número Cotação

2Lo
Organograma

Descrição
e]

Prazos

Prazo de Vigência Inkelat

( 2211172023

Data de Vigência Final

E 2112024  

Comtrauando > Comretações > Cornrazações e compras direias

E CONTRATAÇÕES

CEEiai:
SE b/1

nstts1

GEEnao,
rschs:

usPee UERRE pesqui
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na Data: 04/12/2023
, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

  

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000073405/2023 UW3.VXQ.UGX-BG EMPENHO
 

REQUERENTE
NOME CPFICNPJ
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

 

BENEFICIÁRIO

NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

007004006 - CONTRATOSCOMPRAS - ADM

PROTOCOLADO POR . EM PREVISTO PARA
AROL IUNG 04/12/2023 01:55:18

-RGANOGRAMADESTINO

GESTOR DE CONTRATOS - SMAS

SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO 194/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 62127/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DOINÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
'3SERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO 194/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 62127/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTOVIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSE/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL IUNG

Data/Hora: 04/12/2023 13:57:38
Protocolo: 3b16eS9dd-abd6-4354-85cd-0173922e6908 Usuário: carollung - 04/12/2023 01:55:18
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Data: 04/12/2023

 

COMPROVANTE DE ABERTURA

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 
 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Data/Hora: 04/12/2023 13:57:38

Protocolo: 3b16e9dd-abd6-4354-85cd-0173922e6908 Usuário: carollung - 04/12/2023 01:55:18

 


